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Planalto-PR, 08 de setembro de 2021.
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/-áQ
SOLICITAÇÃO

DE: Marcelo Felipe Schmitt

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito, Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
técnicos e de engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto - PR,
junto as Secretarias, para um período de 12 (doze) meses. Conforme abaixo;

R$ Unit. R$ TotalDescriçãoItem Qtd Und.
Serviços a serem realizados:
- Elaboração do Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais PPRA-2021/2022.
- Elaboração do Laudo Técnico das
Condições Ambientais do Trabalho -
LTCAT-2021/2022;
-  Elaboração Programa de Controle
Médicos de Saúde
2021/2022;
- Elaboração do Laudo de Insalubridade e
Periculosidade - LIP - 2021/2022;
- Elaboração do Perfil Profissiográfico
Profissional - PPP - 2021/2022;
- Curso de CIPA - NR 05 - 2021/2022

PCMSO

O

para treinamento e implantação:
- AET- O objeto consiste na elaboração,
implementação, confecção e entrega de
Analises Ergonômicas do Trabalho - AET,
para os postos de trabalho da Prefeitura
Municipal de Planalto - PR, e suas
demais Unidades Administrativas,

01 01 Und. R$25.575,25 R$25.575,25

compreendendo no mínimo:
a) Elaboração do documento base do
Laudo Ergonômico, contendo:
I. Elaboração da AET de acordo com o
perfil da Prefeitura Municipal de Planalto -
PR, bem de acordo com as exigências da
NR-17, seus anexos e seu Manual de
Aplicação, as NBR ISO n° 11.226:2013 e
n° 11.228-3:2014, versão corrigida para
2015, e ainda as NBR ISO n°
13962:2006 13966:2008,
13961:2010, n° 13967:2011 e n° 15

n°n’

786:2010, sem prejuízos a utilização das
demais normas complementares e/ou
auxiliares que estabeleçam os
parâmetros de ergonomia e permitam a
adaptação das condições de trabalho às
características psicofisiológicas dos
trabalhadores, de modo a proporcionar o
máximo de conforto, segurança e
desempenho eficiente.



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

municIpio de
PLANALTO

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$ 25.575,25
(vinte e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

Cordialmente

^ Marcelo Felipe Schmitt

Secretário de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Meio Ambiente, Agricultura

Administração, Educação, Saúde, Serviços Rodoviários e Assistência Social.

2. OBJETO

2.1.Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos e de

engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto - PR, junto

as Secretarias, para um período de 12 (doze) meses.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

4.JUST1F1CATIVA PARA A CONTRATAÇAO

4.1. A medicina e segurança no trabalho é um instrumento fundamentai para a

implantação e acompanhamento da saúde ocupacional  e bem estar dos

funcionários. A elaboração dos programas em face da necessidade de se

estabelecer diretrizes atinentes á implementação de ações destinadas à promoção

de saúde ocupacional, à prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho,

como também à ocorrência de acidentes em serviço..

4.2. A Contratação se faz necessária tendo em vista que atualmente o Município de

Planalto não possui profissionais competentes para executar os serviços objetos

desta contratação, além de não dispor de equipamentos que possibilitem a devida

execução dos serviços.

4.3. Justifica-se principatmente em virtude dos 26 processos em que o Procurador

do Município de Planalto Sr. Patrique Mattos Drey menciona que a administração
necessita realizar tal serviço a fins de elaboração do LTCAT para que se profira
Juízo nos autos em tramite, se realize periodicamente os serviços, pois os processos

foram motivados principalmente pela ausência do presente seviço, em que pese a

definição de insalubridade / periculosidade e segurança no trabalho.

4.5. Cotação: Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das
empresas: TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAUDE
OCUPACIONAL LTDA - ME, FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
PROJETOS LTDA, ENGTECHNE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

1
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SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, contratos com municípios vizinhos e Pesquisa
do Banco de Preços.

4.6. O valor final de R$25.575,25 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta e cinco
reais e vinte e cinco centavos) teve como base o menor dos valores obtidos entre os

orçamentos e pesquisa do banco de preços. Sobre o valor, verificou-se que em

outros municípios, com 127 (cento e vinte e sete) funcionários, o serviço foi realizado

no estado do RS por R$13.999,00. Levando em consideração que a quantidade de

funcionários afeta diretamente o custo deste tipo de serviço, temos 402
(quatrocentos e dois) funcionários em Planalto e proporcionalmente para nossa
realidade esse contrato ficaria bem acima do valor do menor orçamento.

4.7. Na pesquisa de preços percebeu-se que a média de preço para a contratação
de serviço técnico em segurança do trabalho (mensalista) é de R$4.553,82 (quatro
mil quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta  e dois centavos) por mês,

justificando a contratação dos serviços pretendidos no valor apresentado nos
orçamentos.

4.7. Servidores responsáveis pela cotação de preços; Marcelo Felipe Schmitt.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Item Qtd Und. Descrição R$ Unit. R$ Total

Serviços a serem realizados:

- Elaboração do Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais PPRA - 2021/2022.

-  Elaboração do Laudo Técnico das

Condições Ambientais do Trabalho -
LTCAT-2021/2022;

-  Elaboração Programa de Controle
Médicos de Saúde

2021/2022;

- Elaboração do Laudo de Insalubridade e
Periculosidade - LIP - 2021/2022;

- Elaboração do Perfil Profissiográfico
Profissional - PPP - 2021/2022;
- Curso de CIPA - NR 05 - 2021/2022

para treinamento e implantação;
- AET- O objeto consiste na elaboração,
implementação, confecção e entrega de
Analises Ergonômicas do Trabalho - AET,
para os postos de trabalho da Prefeitura
Municipal de Planalto - PR, e suas
demais Unidades Administrativas,
compreendendo no mínimo:

PCMSO

01 01 Und. R$25.575,25 R$25.575,25

a) Elaboração do documento base do
Laudo Ergonômico, contendo:

/  3
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1. Elaboração da AET de acordo com o
perfil da Prefeitura Municipal de Planalto -
PR, bem de acordo com as exigências da
NR-17, seus anexos e seu Manual de
Aplicação, as NBR ISO n° 11.226:2013 e
n® 11.228-3:2014, versão corrigida para
2015, e ainda as NBR ISO n°
13962:2006,
13961:2010,

n° 13966:2008
n° 13967:2011 e n° 15

n°

786:2010, sem prejuízos a utilização das
demais normas complementares e/ou
auxiliares estabeleçam
parâmetros de ergonomia e permitam a
adaptação das condições de trabalho às
características

que os

psicofisiológicas
trabalhadores, de modo a proporcionar o
máximo de conforto, segurança e
desempenho eficiente.

dos

O valor total estimado da contratação é de R$ 25.575,25 (vinte e cinco mil

quinhentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada DISPENSA, a

qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à

espécie, Decreto Federa! 9.412 de 18 de junho de 2018. Exclusivo Às microempresas,

Micro Empreendedores Individuais e Empresas de Pequeno Porte, doravante

denominadas ME, MEI previsto nas Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora  a licitante que apresentar o MENOR

PREÇO POR LOTE.

7.2. Trata-se de critério Menor Preço por Lote, tendo em vista que os objetos são de

natureza não divisível (ou indivisível)”, ou seja se confundem entre si, e, que se licitados

separadamente prejudicarão o resultado esperado pela Administração.

7.3. A empresa vencedora deverá apresentar proposta final com readequação de cada

item ao novo valor proposto do lote. Ressalta-se que para isso deverá ser utilizado um

desconto proporcional ponderado a cada item, a fim de que este tenha seu valor unitário

um desconto compatível com a oferta global final.

3
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8. DA HABILITAÇAO TÉCNICA

8.1. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou

outro conselho profissional que tenha competência para a execução dos

serviços que são objeto desta licitação:

b) Comprovação, por meio de atestado de capacidade técnica da empresa,

emitido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, de atividade

pertinente compatível ao objeto do certame;

c) Declaração de responsabilidade, indicando os profissionais responsáveis pela

execução dos serviços, designados à execução do objeto (conforme Anexo),

composto de:

1- 01 Profissional com ensino superior com formação em segurança do

trabalho, com acervo de Analise Ergonômica do Trabalho - AET;

2- 01 Profissional com formação na área da saúde (enfermagem, medicina,

psicologia, etc) com especialização em Ciências da Saúde,

d) Comprovação de vinculo de trabalho dos profissionais (técnico e auxiliares),

devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,

mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de

trabalho quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa

proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços.

9. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. São responsabilidades da Contratante

a) Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda documentação

técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas

no instrumento convocatório e minuta do contrato;

c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da
CONTRATADA:

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados os

serviços;

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no

desenvolvimento dos serviços;

^0 rJ' 4
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f) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto

contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos

causados.

9.2. São responsabilidades da Contratada

a) Prestar os serviços a Administração, em estrita observância das especificações

do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente,

b) Os serviços devem observar a legalidade da Lei

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, ás suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou

defeitos:

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente licitação;

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação:

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato;

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre;

i) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato,

j) O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá vigência

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,

desde que haja interesse da Administração.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3ofJ^ 5
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10.1. O pagamento dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia subsequente a execução mensal

dos serviços, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e

devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo

Municipal.

10.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em

nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

Planalto - PR, 08 de setembro de 2021.

Marcelo Félipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

l\)\l
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO, já qualificado nos autos do processo

autuado sob o número em epígrafe, vem, através de seu Procurador Jurídico subscritor,
em manifestação ao r. despacho de mero expediente, expor e requerer o quanto segue:

CM
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A decisão proferida pelo MD. Juízo encontra-se escorreita no tocante
à desnecessidade de produção de prova pericial individual, em contrariedade aos princípios
administrativos inerentes à Fazenda Pública, nos moldes da manifestação encartada pela
municipalidade ré no tocante à proposta de honorários periciais.
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No tocante ao aos Laudos existentes arquivados no Município, o
procurador subscritor apenas logrou êxito em encontrar o LTCAT elaborado no ano de
2005, conforme salientado por Vossa Excelência no r. despacho.
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De qualquer modo, em que pese referido LTCAT contemple a
categoria específica da autora (enfermeira), a devida especificação e adequação das
funções não encontra-se em conformidade com o a atual especificação dos elementos do
local de trabalho (sequer apontado naquele laudo, pois o mesmo não especificamente a
função da autora, mas apenas genericamente todas as funções desempenhadas no local).

De qualquer modo, Excelência, o LTCAT antigo pende de elementos
de forma circunstanciada, acerca da insalubridade  e seus efeitos, encontrando-se
defasado, necessitando de fato a devida atualização, pois sequer apresentou o grau de
insalubridade perquirido pela parte autora, sendo em verdade, imprestável para que o
Juízo profira Juízo de valor em sede de sentença.

Com efeito, após oficiar os gestores municipais acerca da presente
demanda e das demais processos análogos, fora salientado que o ente municipal encontra-
se realizando licitação (fase interna) para contratação de novos laudos de periculosidade e
insalubridade, postulando-se o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de documentos
comprobatórios da referida alegação,

Ao exposto, postula-se a intimação da parte autora a fim de que se
manifeste acerca de seu entendimento no tocante a utilização dos laudos atualizados,
considerando-se os princípios administrativos salientados pelas partes e pelo Juízo, bem
como 0 período necessário à conclusão do procedimento licitatório e elaboração dos
laudos, o que pode ser objeto de ajuste processual em atenção ao princípio da colaboração
das partes litigantes.

Termos em que, pede e espera deferimento.

Planalto/PR, 12 de agosto de 2021.

PATRIQUE MATTOS DREY
Procurador - OAB/PR 40.209

f r-
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAUDE

OCUPACIONAL LTDA ME.

ENDEREÇO: AV. JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO. 1770 - SALA  3 I BAIRRO:

CENTRO

CNPJ: 26.234.397/0001-70

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
técnicos e de engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto
- PR, junto as Secretarias, para um período de 12 (doze) meses:
Item Qtd Und. Descrição Marca R$ Unít. R$ ToUl

Serviços a serem realizados:

- Elaboração do Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais PPRA-2021/2022.

- Elaboração do Laudo Técnico das

Condições Ambientais do Trabalho -

LTCAT-2021/2022;

- Elaboração Programa de Controle
Médicos de Saúde PCMSO

2021/2022;

- Elaboração do Laudo de Insalubrídade e

Pericuíosidade - LIP - 2021/2022;

- Elaboração do Perfil Profissiográfico

Profissional - PPP - 2021/2022;
- Curso de CIPA NR 05 - 2021/2022

01 01 Und. para treinamento e implantação;

- AET- O objeto consiste na elaboração,
implementação, confecção e entrega de
Analises Ergonômicas do Trabalho - AET,
para os postos de trabalho da Prefeitura
Municipal de Planalto - PR, e suas demais

Administrativas,Unidades

25.575,25 25.575,25

compreendendo no mínimo:

a) Elaboração do documento base do
Laudo Ergonômico, contendo:

I. Elaboração da AET de acordo com o
perfil da Prefeitura Municipal de Planalto -
PR, bem de acordo com as exigências da
NR-17, seus anexos e seu Manual de
Aplicação, as NBR ISO n° 11 ■226:2013 e

t
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n® 11.228-3:2014, versão corrigida para
2015, e ainda as NBR ISO n® 13962:2006,
n® 13966:2008, n® 13961:2010, n°
13967:2011 e n® 15 786:2010, sem
prejuízos a utilização das demais normas
complementares e/ou auxiliares que
estabeleçam
ergonomia e permitam a adaptação das
condições de trabalho às características
psicolísiológícas dos trabalhadores, de
modo a proporcionar o máximo de
conforto, segurança e desempenho
efíciente.

parâmetros deos

VALOR TOTAL: R$ 25.575,25 fVinte e cinco mil, quinhentos e setenta e cinco
reais e vinte e cinco centavos).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

DATA: 01/09/2021.

PRAZO PARA DEVOLVER O ORÇAMENTO: 03/09/2021.

z
OM CARIMBO

OBS: Este documento é um mod

Município de Planalto, podendqXer usado para preenchimento. Pedimos
preferencíalmente que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.

fornecido pelo setor de compras do

^26.234.397/0001-70^

TRCUNICADE SEGURANÇA
DO TRABALHO E SAUDE
OCUPACIONAL LT0A

Av. iulloAssi« Cavalheiro, t770
SL 03 Centro CEP; 85601-000

^Francisco Beltrão
PRj

Cüi j.



Licitação - Planalto PR

De: RODRIGO DE FREITAS <rodrigo@simocupacional.com.br>
sexta-feira, 3 de setembro de 2021 17:59

licitacao@planalto.pr.gov.br
Proposta Planalto - PR

IMG_20210901_0001.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde;

Segue anexo a proposta de prestação de serviço na área de segurança do trabalho.

Att.

Rodrigo de Freitas

 Mensagem encaminhada
De: Tatiana Zanella dos Santos <atendimento@,simocupacional.com.br>
Data: 1 desetde2021 15:42

íunto: DIGITALIZAÇÃO

Para: Rodrigo <rodrigo@,simocupacional.com.br>
Cc:

Favor confirmar recebimento deste e-mail.

Att. Tatiana ZaneUa dos Santos

Técnica de Enfermagem - COREN n® 16068755/PR

99982-3912 Q tSIM46

46 3523-6402
AV. JC«.10 ASSIS CAVALHEIRO. 1770
CENTRO ■ FRANCISCO BELTRÃO ocupacíiHiaf

Site: www.simocuDacional.com.br

1
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS* r r»cMA'>*«●

A FAROL 14 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, CNPJ 34.081.017/0001/19,
instalada na rua Cristóvão Colombo, 3658, bairro Nossa Senhora Aparecida, Realeza, Paraná, empresa especializada
em projetos de Arquitetura, Engenharia e Ambientais das mais variadas complexidades, vem através deste apresentar
proposta de preço:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos e de engenharia de segurança
no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto - PR, junto as Secretarias, para um período de 12 (doze) meses:

Item Qtd Und. Descrição R$ Total

Serviços a serem realizados:
- Elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais PPRA -
2021/2022.
- Elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho -
LTCAT-2021/2022;
- Elaboração Programa de Controle Médicos de Saúde - PCMSO -
2021/2022;
- Elaboração do Laudo de Insalubridade e Periculosidade - LIP -
2021/2022;
- Elaboração do Perfil Profissiográfico Profissional - PPP - 2021/2022;
- Curso de CIPA - NR 05 - 2021/2022 para treinamento e implantação;
- AET- O objeto consiste na elaboração, implementação, confecção e
entrega de Analises Ergonômicas do Trabalho - AET, para os postos de
trabalho da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, e suas demais Unidades
Administrativas, compreendendo no mínimo:

01 01 Und. 27.650.00

a) Elaboração do documento base do Laudo Ergonômico, contendo:

I. Elaboração da AET de acordo com o perfil da Prefeitura Municipal de
Planalto - PR, bem de acordo com as exigências da NR-17, seus anexos e
seu Manual de Aplicação, as NBR ISO n^ 11.226:2013 e ns 11.228-3:2014,
versão corrigida para 2015, e ainda as NBR ISO ns 13962:2006, n?
13966:2008, nS 13961:2010, nS 13967:2011 e n? 15 786:2010,
prejuízos a utilização das demais normas complementares e/ou auxiliares
que estabeleçam os parâmetros de ergonomia e permitam a adaptação
das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos
trabalhadores, de modo a proporcionar o máximo de conforto, segurança
e desempenho eficiente.

sem

TOTAL: R$ 27.650,00 (Vinte e sete mil e seiscentos e cinquenta reais).
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.
DATA: 02/09/2021.
Realeza, 02 de setembro de 2021

FAROL14ASSESSORIAE
CONSUTORIA EM PROJETOS LTDA Contratante

Rua Chstóvêo Coiombo.3658. Nossa Senhora Aparecida - Realeza - PR \ (46) 9 9925-1476 \ 9 9982-3912 e-mail: farol14consultoria@gmail.com
f \
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Licitação - Planalto PR

De: FAROL 14 PROJETOS <faroll4consultoria@gmail.com>
quinta-feira, 2 de setembro de 2021 00:30

licitacao@planalto.pr.gov.br

Orçamento segurança no trabalho.
Orçamento PlanaIto.pdf

Enviado em:
Para:

Assunto:

Anexos:

segue em anexo proposta de preço para prestação de serviços na prefeitura municipal de planalto
relacionados a segurança no trabalho.

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: ENGTECHNE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.

ENDEREÇO: AV. JÚLIO ASSIS CAVALHEIRO, 1770, SALA 01, CENTRO.

CNPJ: 30.848.174/001-70

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO:PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
técnicos e de engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto
- PR. junto as Secretarias, para um período de 12 (doze) meses;

Item Qtd Und. Descrição Marca R$ Unit. R$ Total

Serviços a serem realizados:

- Elaboração do Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais PPRA - 2021/2022.

- Elaboração do Laudo Técnico das
Condições Ambientais do Trabalho -
LTCAT-2021/2022;

- Elaboração Programa de Controle
Médicos de Saúde

2021/2022;

PCMSO

- Elaboração do Laudo de Insalubrídade e
Periculosidade - LIP - 2021/2022;

- Elaboração do Perfil Profissiográfico
Profissional - PPP - 2021/2022;
- Curso de CIPA NR 05 - 2021/2022

para treinamento e implantação;
- AET- O objeto consiste na elaboração,
implementação, confecção e entrega de
Analises Ergonômicas do Trabalho - AET,
para os postos de trabalho da Prefeitura
Municipal de Planalto - PR, e suas demais

Administrativas,Unidades

01 01 Und. 29.685,50 29.685,50

compreendendo no mínimo;

a) Elaboração do documento base do
Laudo Ergonômico, contendo;

i. Elaboração da AET de acordo com o
perfil da Prefeitura Municipal de Planalto -
PR, bem de acordo com as exigências da
NR-17, seus anexos e seu Manual de
Aplicação, as NBR ISO n® 11.226;2013 e
n® 11.228-3;2014, versão corrigida para
2015, e ainda as NBR ISO n® 13962:2006,

5L U 1



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-maii: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

n® 13966:2008, n® 13961:2010. n®
13967:2011 e n° 15 786:2010, sem
prejuízos a utilização das demais normas
complementares e/ou auxiliares que
estabeleçam
ergonomia e permitam a adaptação das
condições de trabalho às características
psicofisioiógicas dos trabalhadores, de
modo a proporcionar o máximo de
conforto, segurança e desempenho
eficiente.

parâmetros deos

VALOR TOTAL: R$ 29.685,50 (Vinte nove mil, seiscentos e oitenta e cinco reais
e cinquenta centavosL

VALIDADE DA PROPOSTA: 45 dias.

DATA: 01/09/2021.

PRAZO PARA DEVOLVER O ORÇAMENTO: 03/09/2021.

-

ASSINATURA COM CARIMBO

'30.848.174/0001-7Ô'

ENGTECH«E ASSESSORIA £ CONSULTORIA
EM SEGURANÇA 00 TRABALHO LTOA

Av. Julio Assis Cavalheiro, 1770
SLOl B Centro CEP:8 560 1 *000

^rancisco Beltrão - PR,

' i h



Licitação - Planalto PR

De;
Ademir Arlen Carminatti <ademir@engtechne.com.br>

quarta-feira, 1 de setembro de 2021 15:11

licitacao@planalto.pr.gov.br

ORÇAMENTO - SST

MODELO PROPOSTA DE PREÇO OFICIAL MEDICOS_PLANALTO.pdf

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

BOA TARDE, SEGUE A PROPOSTA PARA REALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE SST.

AT.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.
Ademir Arlen Carminatti

Técnico de Segurança do Trabalho
MTE 47/00939-1

1
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5TA00 DO PARANÁ

<EFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

(TRATO CONTRATUAL

wiraloN»,.: 101/2020
intraíante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

)nlralada, POLIMEDICIASSESSORIA E CONSULTORIA EM
EDICINA DO

42 000,00 (quarenta e dois mil reais)
gência : Inldo. 30/10/2020 Término; 29/10/2021
dlação ; PREGÃO PRESENCIAL N'’.: 35/2020
●cursos . Dolaçâo: 2.004.3.3,90.39.00.00.00 00 (30),
014.3,3.90.39.00.00.00.00 (101), 2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (158)

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM
EDICINA E SEGURANÇA NO TRAB/U.HO. VISANDO AS
rUALIZAÇÔES E ACOMPANIÍAMENTO NECESSARIOS: PROGRAMAS
1 SAÜDE OO TRABALHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA
ERRA DO SUL, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
GENTE: LTCAT, PPRA, PCMSO, PPP, ASO; TREINAMENTO E
RIENTAÇÕES.

lior.

}jeto

Flor da Serra do Sul. 30 de Oulubro do 2020

I
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N“ 101/2020

TERMO DE CONTRATO QUE EN'I RE SI FAZEM

DE UM LADO O MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA

DO SUL, E DE OUTRO POLIMEDICI ASSESSORIA

E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO

ITDA, NOS TERMOS DA LEI N." 8666 DE

21/06/1993.

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - ESTADO

DO PARANÁ, com endereço na Rua João Aíisi, N.® 115, inscrita no CNPJ sob n.°

95.589.271/0001-30, neste ato representada pela PREFEITA, Senhora, LUCINDA RIBEIRO

DE LIMA ROSA, portadora da Cédula de Identidade n“ 3.327.473-4 SSP/PR e do CPF

628.346.309-68, doravante denominada simplesmente dc CONTRATANTE, e a

POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA

estabelecida na Rua Itabira, 1371 - Centro - CEP n“ 85.501-290 - na Cidade de Pato Branco,

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n® 00.975.647/0001-39, representada pelo sócio

administrador Senhor DANIEL VINÍCIUS RESENDE, inscrito na Cédula dc Identidade n®

9.275.170-8 e do CPF n® 046.007.599-31, conforme Contrato Social em anexo ao processo,

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo

Licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.® 35/2020, homologado em 30/10/2020,

mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei N“ 8.666 dc 21/06/1993 e legislação

pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuais:

n'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objetivando a contratação de empresa especializada em medicina

e segurança no trabalho, visando as atualizações  e acompanhamentos necessários dos

programas de saúde do trabalho, exigidos pela legislação trabalhista vigente; LTCAT, PPRA,

PCMSO, PPP, ASO; treinamento e orientação quanto ao uso de EPIS - equipamentos de

proteção individual, pericias médicas, assistência técnica pericial, treinamentos c orientações

técnicas, conforme especificações abaixo;

Unid.líein Especifícaçãü Qdade Preço UiiU. Preço Total

Contratação de empresa especializada em

Medicina e Segurança no Trabalho, visando

as atualizações e acompanhamentos

necessários dos progiamas dc saúde do

trabalho, exigidos pela legislação

trabalhista vigente, sendo: LTCAT

(Laudo Técnico das Condições do

Ambiente de Trabalho) Laudo com parecer

técnico sobre cargos insalubres e/ou

1

mês RS 3.500,00 RS 42.000,0012,00

Rua João Arivl, 115, Centro - CEPt 85.618>000 - Flor da Serra do Sul - PR

Fone/Faxi 46 3565.H31 / 3565.1101 - einaili Dlaneiament(»gfisul.or.gov.br - CNPJi 05.589.27l/000t'30

f' '■ 1 qX C
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE
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pcriculosos, PPRA

Prevenção de Riscos Ambientais) conforme

norma legiilanientadora NR9 da Secretaria

de Segurança e Saúde do Trabalho do

Ministério

(Programa dc

Trabalho;

(Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional)

regulainenladora NR7 da Secretaria de

do PCMSO

conforme norma

Segurança e Saúde do Trabalho do

Ministério do Trabalho; PPP (Perfil

Profissiográfico Previdenciário), ASO -

Exames Atestado de Saúde Ocupacional

(admissionais, demissionais, periódicos,

mudança de função e retorno ao trabalho);

treinamento e orientação quanto ao uso de
EPÍS Equipamentos de Proteção

Individual, perícias médicas, assistência

técnica pericial, treinamentos e orientações
técnicas.

Total, R$ 42.000,00

Parágrafo Único. Integram e complementam o presente Tenno Contratual para todos os fins

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de

Pregão Presencial N°. 35/2020, juutamente com seus anexos, a proposta da contratada, c dc

acordo com a Lei Federa! n“. 8.666, de 21 de juiilio dc 1993, com as alterações postei iores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Fica avençado, que de acordo com as disposições do Processo Licitatório, a CONTRATADA,

fica responsabilizada pelo fornecimento dos produtos descritos na clausula primeiia, em sua

quantidade e qualidade, bem como a prestação dos seiviços logo após a expedição da Oídcm

de Serviço, dentro do prazo estabelecido pela administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor da Prestação dc Sei-vÍço e de Fornecimento dos Materiais, descritos na Clausula

Primeira, é de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), daqui por diante denominado
VALOR CONTRATUAL.

Parágrafo Pi-imeiro - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência

dc fato que justifique a aplicação da alinea “d” do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93,
neste caso o índice a ser considerado será o INPC.

Parágrafo Segundo - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

â
Rua João Ariti, 115, Centro - CEPt 8s.6x8>ooo - Flor da Serr.i do Sul - PR

Fonc/Faxt 46 35fa5>xl3X / 3S6S.110I — emaill p>aneianie>itodHs<iil,pr.gov.hr - CNPJi 95.5s9.z7x/OOOl-30
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contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Por se tratar de prestaçao dc serviço de forma contínua fica estabelecido valor ílxo mensal, e o
pagamento serão efetuados mensalmente até o 12® (décimo segundo) dia do mês subsequente
a prestação do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, a quai deveià conter
0 atestado dc recebimento do responsável do Departamento competente.
O eventual saldo remanescente do contrato, se não aditivado dentro do prazo legal, extingue-
se na data do vencimento do mesmo.

Parágrafo Primeiro: A fatura, após entregue no setor de compras, será conferida e
certificada pelo contratante. No caso de se verificar divergências será devolvida
imediatamente à contratada, para substituí-la.
CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO

As despesas da presente licitação serão supoitadas com recursos próprios c onerados as
seguintes dotações orçamentárias do Orçamento corrente:

0300- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Funcional: 04,122.008! .2.004 — Coordenar e Assessorar a Administração Geral e Superior
30 - 3.3.90.39.00.00.00.00 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

0500 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0501 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

Funcional; 12.361.0431.2.014 - Revitalização do Ensino Fundamental
101 - 3.390.39.00.00.00.00 1 103 ~ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
JURÍDICA

PESSOA

0700 - SECRETARIA DE SAÚDE
0702 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Funcional: 10.301.0331.2.020 - Ampliar o atendimento médico, odontológico e sanitário.
158 - 3.3.90.39.00.00.00.00 1303
JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1 Bm se tratando de prestação dc serviços de forma mensal, sempre que os mesmos forem
solicitados pela administração municipal. Considerando que a realização dos sei'viços dar-se-
ào de forma diferenciada segue formas e prazos de execução:

Rua João Ariil, liSi Centro - CEPi 6S.6l8‘000 - Flor da Serra do Sul - PH
Fone/Faxt 46 3565.1X32 / 3565.110X - emailt p1anelattientoS>f«sul,pr.eav.br - CNPJi 95.569.271/0001-30
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6.1.1 Quando solicitado sciviços dc PPP e ASO (que incluem perícias, exames,

laudos e avaliações de funcionários), a solicitação será realizada pela Contratante, e a

Contratada lerá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para realizá-las, inclusive a

elaboração do laudo conclusivo.

6.1.1. l Os sei-viços descritos no subitem 6.1.1 serão solicitados quinzenalmente,

sendo as.siin, a cada 15 (quinze) dias a empresa deverá deslocar-se até o

município para a realização dos sewiços.

6.1.1,2 Em caso de necessidade por parte do município, poderão ser solicitados

alguns casos de sei'viços previstos no subitein 6.1.1 exEas aos prazos constantes

no item 6.1.1.1, não onerando ao município custos adicionais advindos destes.

6.1.2 A contratada disponibilizará espaço na Unidade Básica dc Saúde, sendo que a

empresa deverá dentro do prazo máximo estabelecido no item anterior, definir dia c

horário para a realização dos exames, afim dc que  a Contratada possa comunicar o

avaliado para comparecer ao local estabelecido.

6.1.3 Nos casos de atualizações do LTCAT, PPRA e PCMSO deverão ocorrer de

acordos com as legislações vigentes e pertinentes aos casos. Considerando que para

essa execução envolve uma maior demanda de trabalho, a contratada, deverá iniciar

mediante ordem de Serviço e terá prazo máximo de 90 (noventa) dias para

elaboração e entrega.

6.1 .3.1 Além dc atualizações dos documentos acima mencionados, a empresa

deverá fazer levantamento técnico das áveas de risco, bem como

apontamentos da existência de agentes nocivos (insalubres, periculosos,

penosos), e quantas áreas de riscos existem em todos os departamentos do

município, que deverão ser analisados, bem como realizar todos os

procedimentos pertinentes aos levantamentos e programas de prevenções

mencionados, conforme iiisti-uções normativas e legislações que os regem.

6.1.4 A empresa vencedom deverá realizar treinamento e orientação quanto ao uso dc

HPIs - equipamentos de proteção individual, e demais questões pertinentes ao objeto

em questão, devendo para isso, elaborar plano de trabalho, de forma a melhor prestar

as orientações e instruções básicas aos semdores.

6.2 Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município dc Flor da Serra do Sul convocará

0 adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 5 (cinco) dias, sob pena dc decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 8.666/93.

6.3 O Mutiicípio de Flor da Serra do Sul, poderá, quando o convocado não assinar o contrato

no prazo e condições estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo e igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

i?
Rua João Arl<l, lis. Centro - CEPi Ss.òIS^OOO — Flor da Serra do Sul - PR

Fonc/Faxi46a56s>1132/3SbS>ll0X -cmaili platietamento^<sul.ar.Eov.br - CNPJi 95.S89.271/0001>30
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piimeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, indepcndenteiiiente
da cominação prevista no art. 81 da Lei n.” 8.666/93.

m

6.4 A execução do Contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada por sei-vidor, que anotará
em registro próprio todas as oconências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos obsei-vados.

6.5 Em caso da prestação dos serviços e seus resultados forem avaliados como insuficientes

pela Contratante, a contratada deverá repeti-los sem custos adicionais ao município sob pena

de rescisão de contrato e aplicação de sanções cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O prazo de VIGÊNCIA será 12 (doze) mese.s, após a assinatura do contrato, podendo s :

prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de

declaração por escrito, nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, Inciso II, da lei n.®
8.666/93.

ser

Parágrafo Único. O eventual saldo remanescente do contrato, se não adilivado dentro do

prazo legal, extingiie-se na data do vencimento do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e
convencionados.

no prazo

Parágrafo Primeiro. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias para garantir a execução do contrato,

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas

a efetiva entrega do objeto desta licitação;

(I) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que veniiam a ser solicitados pela Contratada.

Parágrafo Segundo. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Fonicccr os materiais necessários e prestar os sei^viços, dc conformidade com

determinações constantes do presente instiumento e, com qualidade, perfeição e segurança;

b) utilizar pessoal capacitado para a execução dos seiviços;

c) manter o mais completo sigilo sobre quaisquer dados ou informações fornecidas pelo
CONTRATANTE ou que vir a ter conhecimento nas suas dependências;

d) propiciar aos empregados as condições e equipamentos necessários para qii

as

le possam
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executar os setviços com plena segurança, sem que vejilia ocorrer qualquer acidente,

e) assumir toda e qualquer responsabilidade por acidentes que venham

empregados que cstào realizando os serviços, isentando assim o município de qualquer
responsabilidade,

f) fornecer, sempie que solicitado pelo CONTRATANTE, relatório da execução dos serviços,
objeto do Contrato;

g) rcsponsabiiizar-sc por todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e demais

despesas referentes aos seus empregados envolvidos na execução do contrato, não cabendo

nenhum vínculo de emprego destes com o CONTRATANTE;

h) providenciar a imediata coneção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto

à execução dos ser\'iços contratados:

i) relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer iriegularidade obseivadas no decorrer da

execução dos trabalhos;

J) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;

I) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação cm vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
co’merciais.

ocorrer com os

comerciais e de

m) A CONTRATADA deverá assumir integral e exclusiva responsabilidade pelos danos

causar à Administração Pública e Respondei civil  e criminalineníe por todos e quaisquer

danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por si, seus

sucessores, representantes e/ou prepostos.

que

na execução do objeto da presente licitação,
isentando o Município de Flor da Seira do Sul de toda e qualquer responsabilidade;

n) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdcnciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de

prejuízos causados a terceiros,

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma,

assumidas, nem subcontratar ou sublocar qualquer das prestações a que está obrigada;

mesmo parcialmentc, as obrigaçõesliem

Parágrafo Terceiro. O represenlanle do CONTRATANTE especialmentc designad

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato será a Secveíavía

de Administmçào.

o como

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O atraso injustificado no fornecimento dos objetos contratados implica no pagamento de

multa de 10% (dez por cento), calculada sobie o valor do contrato ou da nota de empenho,
isentando cm consequência o município de quaisquer acréscimos, sob qualqiicr título,
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Fone/Faxt 469565.1131/3565.1101 - cmaili olanelatnentoafsiul.cr.gov.br - OJP.ii 95.589.271/0001-30



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOxí'.'));;; )ni/X fWíi r.íRíí,

relativos ao período em atraso.

Parágrafo Prinieiro. A entrega parcial do ajuste ou a execução parcial cm desacordo com o

especificado no edital ou contrato implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento)

calculada sobre o valor total do contrato. Poderá ainda, o CONTRATANTE, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA outras sanções previstas no art. 87 da I.ei if.
8,666/93.

Parágrafo Segundo. A falta de entrega total do ajuste ou entrega total em desacordo com o

edital ou contrato, implica no pagamento de multa dc 10% (dez por cento), calculada sobre o

valor total do conlrato. Poderá ainda o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA outras sanções previstas no art. 87 da Lei n“. 8.666/93.

a) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos.

b) Declaração de inidoiieidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos detenniiiantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior,

c) No processo de aplicação de sanções são facultadas a defesa prévia do interessado, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis,

d) Se o valor da multa não for pago ou depositado no prazo estabelecido, será

automaticamente descontado dos pagamentos eventualmcnte devidos pela Administração ou

cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RlíSClSÂO

O presente conlrato podeiá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art.

78 e seguintes da Lei n“. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, ein

caso dc rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°. 8.666/93,

Parágrafo Scgiimlo. Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, etn razão do

iiiadimplcmento de obrigações da CONTRATADA, essa ficará impedida de participar de

novos contratos com o CONTRATANTE, bem como .sofrerá as penalidades previstas no

Ailigo n® 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rcgc-sc pelas disposições expressas na Lei n". 8.666 dc 21

de junho de 1993 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se suplctivanicntc, os

Rua João Arisl, lIS. Centro - CEPi 85.61S.000 - Flor da Serra do Sul -< PR
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princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE será

feita através de protocolo. Neiiliuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n“. 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro/PR. para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinain o presente

in.strumento contratual, por si e seus sucessores, ein 02 (duas) via.s iguais e nibricadas para

todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

FLOR DÁ SERRA DO SUL/PR, 30 de Outubro de 2020.

k J/ í-
LUCINDA RIBEIRO DE LIMA ROSA

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

DANIEL VINICIOS
RESENDE:04600759931

Assinado de forma digital por DANIEL
VINICIOS RESENDE:O4600759931
Dados: 2020.11.05 12:30:45 -03'00*

DANIEL VINÍCIUS RESENDE

POLIMEDICIASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO

LTDA

CONTRATADA

Testemunhas:,

NOME: -ÒAoAo -

(Pelo município)

NOMEcfí

(Pela empresa)

Rua Jo3o Aíifi, lis, Cewtpo - CEPi 85.61S-000 - Ror da Serra do SuJ - PR

Fonc/Faxi 463565.1132/3X65.1101 - cmaül plane!ameiU-o.-g>f»gnl. ■Rov.hr - CNPJi VS.S8)Pr« 9.27i/OOOl-30

Gü'6



1 r
y I

/nhuna Üe^lofiaL '31 do Outubro de 2020 II

&STADO DO PARAívA ● rKCPCITURA DI& AANTO AflTOlfFO DO GUDOESTC

Teuuo Dz homolooaçAo

PRCOAO PRESCNClAt N' 096/^030 - Pt<KK^%o u' 027/2030

OBJETO. riv' Pn\i>» x |'.^Tn StvrctoiiD Munkip.''l *U‘
CR[T£RTO 0& JUI.OAMENTO DA$ PROPOSTAS: Mi.nor Prco*. iVrRrin
rUNQAMn?frAVAü l.nOAI.* Fcdernl n". IO,S2í>, dr 17 de julno 2(H^2; Municipal
n". 2.DI7/!/OOrr fie 20 de maio de 2000. aplirands-

r.elFertcMl n". HMr». de de junho dc 1^1 Comprcmeninr r»' 12.1/2000 nlleMd^ pell

r.o que rrtuherem, a» r1l*pnjiçôe* conlld.ii

l.ei Krdernl n" 147/2014 e kgtslAcAo
rwpnrSA VF.NCKOüRA - nre<n fxjrriem

plenieninr.

ufMde k^^agefti oa-tuu>eva<M<

^dCC t360Q p i <7 41 ei»)

I 4.47L'r4r^) fridrodjf Uri
1 S ADtfe <3^3.

1 S4f«rpQpA*9 a;iHa

<I;»/vCledobe<iod«<4pr‘9
I 0 ae ,t> (
1 6 IPoeetWMno Câfâ«5(

S t20»nri-óo^>i t 7B
1 C SS^e^o^a Rikxidei

I 6.^5V<

TTÍi

tv?«r«r:
:nw-ofiCQ.

c^*Kioru^ SVr<OA$

0  LED d« 21 poV^Jat (crjci.toeen tíe

0 tUn eadÉ L e'V7 e Utti «;;/a < 0 C DQVt).

lOTF r
9J1 ●

17l69£0u.PAVEN1OflA*O X0;GiTM IKA«G XUfnUAi
N iger*4:f don«i»X’Ccr«eor<i

^ vi9’K«iwdc>>nles'adcf
t» j<*ç3»e5i

50 4v;;
22U^6<J*/4e - MtOHi

S aleije A q*.
fiSCby

íh lõlu; /Cs?ob«7 /s'g,o

de
»dii

lECKOLOO'*
$U0A

) 1

0 7SoT«z/»cea'U.rkç>ad4 Vra.*ji r or Ht:
0 CSu%x/e

To.'Ç*!Aíxicr:

Oq't\

poL.'p.4i[BR> Cc’^òí\^

tO/.inA rJU). F»ai d« «.viVdekVf^i ^

|j0a 159Wme iecA±^tdWcd« I^V. T» ra Cf csirvr*»
írí e9'5**:« e●?● JC^A »'í 6CO~A,
ke nA\*31 í4

x*;^ç>oda (rm a:4 5» cu (axair.^
4f«<r.AvO.I a 53>>4» ou

I* ''0 5 0'9HO. !
6

|^6●4t da ie’v{Í3de nA’ Pico'&n>81;

*úJoef 1'»
u«i'^:'caaae)r<>r‘.^i-o:03U

«● r-oog THè. M, Co’* paJof Vj IV

r<ca;4dd9'i|i da cfnrt
I
tar«o.»>&Ad9de 33$ e

é/ea

l.5S’nj e4f4o. r\ai^*ac.’&tf.<k3 i*jt.it dr («''««49 <'C^PACS
> >^f»ac'j D*GO*J.
I 0 lOPcdbir aoeo^sdf e«a*:<td>

0 1iPe'fli A8 i.*<iei<ds>0d r»w7iv>ne&r<te&'^Ji(Cti.
6 l2PevsjT«p:uç59M >Ka*3a^

^:e 9>AcmA:.;o Di.rde;e^ 91*8 até i59«v.ve9w

doi

1 0 17Ao’eaçf) detocfnte*AJra ira^^t.
t 0 kP^ilcr ESCAV0VFTR3A «>;«!
I f>.«H^,c^9aj.reV9pe( ro*:«« 4«'ndctf<b \,TJd'o,
I 0 1501 V«'nj pcirã7r.T&T*f^r«da »>e«i*>«^e^’on3
(ee.losfricale lo^T^lv
10 lCPe^A«9*.açSo<Jur*rute<nd»M (>aM\pjr pgs» pa*»
*'o’Ae(«*a
I ú UP^oD.CCf4 3 0

AJt p4*a

P*A*|c^S ia OiCO».»|.

( *4Çr

2S»r4‘..«a 0»^'j-'p*^ í«.e Z*V>$C4 iliL.a

efptt'«i:?e*eatr:9.lel9. 1^-rtc:arv;w’a*

Sto^íe;£A<odei.r^o)eesr»ep'a^4)C*COM
>AC$v »/uía;/Wc-v:.»t f UiU» ít o;c»^>
I C laCA^anvadepdtan-^/oi l2(^orf)<n

'a doocTtf^&me.níe 5**0 s¥v da Scerc*A^
opifo

2 PanJu?) &*■'

9 r^e^rft^a Tk.Mo Bjdi^na

pa»a pa*e2». A*^/kilAà9
●Uffcj

««u*.. ^CVtK.'
tratr9
.«TvCAa r>r^. rvav49
k5t#0A</e« 45e«l359'a.ian«a*'^ii *.*9

da Coq\At*o molerjaío de 1 lO
*ene»A''9 rteac0ra'’<fa8*0U"é«d

tidm guro«frr''A«ta‘Ti»$ 1.
l.O»

k Q IBO fcrncceSof de«c<ddi(0'rbksi
f ̂  r a d9<err»'íiç»-i e l^*afa; óo c.*^?a“

»»9i-i co^

Tftncô

«ri^ragaUa ap

da1'rural b^A/

i2D»Jfa a/eio.
02OO«7JpAr^e-li^tfr.apetu.rr●«4^»^a A^'iSA,«a

ap^etfrtA.ia pe*»UM

>tsa éarls*t.>9t4!«4at» hia. .«'eA'> tcAj (^ea|
   .RVJ<)9 |V>eUpwlv5rLrc^L|i d« r^friVrro

|iio n<ueg9e9keorap*ar9«e'kejiC8A9fr/nrTvd]S0*
* rTc*9'2*M<*a r>* líOerA Pav^Pí'

ÍM
ioc ^(ib'pidc&'rT>'>*£
impreuve^r Joa

7f t ec »ref**j > e~Lcal de t2 9 c"

a> ap* ce.et e«

tfáMA

..{aydpe^kr tf» 100*
k js*t

'..a
I 0 21 Aai «'Pvõ T0tf.-^a>«qa^«Tiar>7tC(.
riUJa d>Fj'ari, lenAa b^/.er. $ « 'p^rsa >»i
Se «t 'A cte^>9« A ' t ü^At 9'J u 1 e V ar
SUi C4- 91 9» ate 0 p4J tf a Ais ̂ t< 1 T^n^a »

la^vo anse a i«t» ada da A.9^paTvi‘<>e 91
'Okmitfa i2rca lé^. «ipeeia ?>t) n V) pcderà

R^a.7/ Cea.*caiT< V.9
l$9«m Peta:l9tf>

I 3 U(»«a 0ub<>: Oivap^cAes (et^fT
tf e2X*»T0m Trepo
r*".TvCet5

tf* 2CO kp
ré aef5<é4t.'acé

tf r^cAiSea tfaw^pQtfe
diía tf* cvgafev^ma ag tfe*

k

«bans.vrMl tf»29
‘ar. kJ^^ nertp ttf.ol

200

pjr»tn^i^r3a

%Tp9 h«^3g<r>A^
i<irif'lj«*.'ta^ tf*

Capaoe»:}»
(r-iAtfs

mhri« >9ctfi evrr4éa idb<* icda»

C3-9 J r.pt^r-a 43
I 6 22 A I «t: 1:4 9 If cr tf a tfe ei^v p 1 etá re t u ia <cm
»4M r aoi *> rs9 irado ra AS vi 5A
16 330&*^3'>tfd2;!a tfi ep^aatVaféd ce reprv.'3i eo
í^‘f k> I ey sO a^ ra A>iV< lA, ( r a;j' g».'
kcfoauléo (j Afl-p/Hatfe.vsaptW^Uf.ror.t^^^e,
dc‘a) a:i>!jí9a dt^^á^saiSeil^uido
:<c>V^c^rt9rc.fãT;c.â>fcrt'U‘a;i?tce jaJtfaraPs**
I C24 A*ai'd49tff kwcnj-ee^riAU)
I 0259o)»rvi’.casdt(afc4ca;l>{^Pr)l'k^rTa;l3.
9 i (Ao a «.j a*ma ra n «a r/o
1 C 7 8 Ka ap rt ken! s;ã3 tfa p<epo>' a 0 e ̂  pe la ^tnectfoo
JvM’á i'^tir tf;ajrei*>iD ft^adia p*'3 0t«'aa*'!e.
5 te^aei-*r*a tfai peça? 0 f ●Hçtfar-Ti
d* C4(C<NCOjero* r^(9»o<e rirctiitfrc* da fran.i?r.'2o

●ima. ci4riiiapiajcatfi>ra auu

a 20 cn*
tf OMSItfe

(Toira^^lotfa aA*eu;éo eei

a/wpotfeOsM A
4 tPa*a lS04V.Clpa*ã<a5»14rrr;tf«tftrrisr3tft9C^iM<J,
i-r^roa loj^a «riimoi tfaO.0 p«'t 0 laeo troa 1.2rm

ofow ffctto, Po‘arc õs kM.a m**reaa tfe 2Ca.W t
TlC4 tfe a>A io'a;3^ d» a^do, «nHro 8 C*XAP'.1

Capactfatfe rerrnca d» c^ursoO*
3^^ e« atj 1041100
I  tf»r*-aj

1 S 101 Pa^^ei dc2c^'da tf ;iar d* «i*Ko>diii
eo^.rslo dai*^é2*r« a lata da d9 Çéi o

(M^mO U<04MU,
(Soia(3e rvrrr^isk 150W»

CabtaAi

HD/r.ot.igü ft jm>i'nio liriiiiCAo, í^duio ArUnnn>«lo Siubvsu* ● PR, un *2‘J <1c«uiul»io tW 20^1).
ZEilíÜO PftROX FCRRAW ● Piefeilu Mmikip.il

CPf
52/tfaa^.ada*3i4*>critgr^rr.’T^M gteraynr

PRECUO PRESENCIALESTADO ao paranA
PACfCrrUAA WUKICIPALOEPLOR PA SEROAOO St/L

PRECÂO PACSCNOIAL

Hn 70/2O2O.PA

ESTADO 00 PARANA
PREFErTURAWUHICrPALOE PLOR PA SERRADO SULNr^ 35^020 ● PR

CKPJ lLUt111’9e«1 »

RiA4*l6< If .f< c|j«i»(

r r ett m e A&m

Prci«tiQ tf»UeU(l*:
Praiiia»:

U^ON

fW0»

CNi ô^ra»

iÍJ»t4li«<OI*J0CH^J. Prac II«a aabTLTUVt» V 0:
erotaitode Llciiatl*.
Oata 0a P/e«ts»*

I5'2:i0

IV7CJ0

9%k51110

s>ti9a
. eieftf»li'ra 1.1l|.p«t{aij l$k$.1l:

ihiaaoo tfi
IttU-OQC

CLP $|0<PA

Fc^a ')

TEftWQ OE HQMQLOOAClo ne PROCESSO UCITATáRIO TERMO PE HOWOLOOACAo 06 PROCESSO LICITftTáBIO

tf as 8tr»&u*>{das tfue iia tio co^^ferttfas pefa legVaçlo
ot pr;ric>p'os ordfado» »Vv>ls tf » LaJ n* 0GO&03 a

eqjpe de apoo. retoce

0(0) P/0<e lo. Luc ntfi R bc
em i^pr. etpecVrnrnia sob Lal n* t0S?ií02 t
a^^raçOes pct!sr^oret, « v^sUi do pa/ecer («ndosSo

tf o Urna Rosa. 0(a) Pri?B>:o. Lipdntfa R.oa rotfa L^aRoia.
en v^r. esp«cka’rrin*a lob La) n* i0 620'Ck2 a
91 :efaçdes p«tteriore y ● v a la do pa/a ct r condu ● i*> o a «á i*a io paio P retf o«<to a

uiodát a{nbuíç40f q
Í9C0

«i0 Iba sio eoMends* pcia lao
prAcrpkOS «rdanado* ilrr/as da LaI n* 0€a

tQo pe apco.ri

iiaçio
IL^S aface

»tfo pato Ptapca‘ro a

* ● HOMOLCOAR »pfa$en*4UctAcAoraraiiarnos 01 ‘MOMOLOCAR t pftitnte U&lacAo netUt

a í PraeaaaoNr
P ) Uçr.»çAo Nr:
e) ModaTdttfa.
tf ) Oat*Komo*e0aclo.
e) Objeto da L>«:a4Ao

53/2020
2S/202CLPR
PREOAO PRESENCI/U.
3CVIO/2O20
CO*<TRArAÇAOEMPRaLaeV‘£dtALt2AIM£.Sf UaO>C^E SEOUAASCAkOTRl&U/eO  V.SAKUO
A S ATUAI »ZAÇ6a 8 t ACCAM^SHAU^KTO AEC< 5 SAR to  T P R66AAU1S OP 8a CcP nO T«U(U
OAntCAtmaiA
t  t ra vto rxic. lt cat, a ppa. pcus o. ppp. aso.  tAiifwrtNio e o*wvrs ( 0» 9

aOR CA S5RPAOO iUL CX^C COS PtflAieQ'AACAOCTUJ.

a) P'ocastoNr
b) LktftatfloNr;
c) ^1otfa^tfatft
a) OatJHamologaçio
e ) Objeto tf 0 LIe taçlo

SS'2220
Jfl/aWO-PR
P RFCAo PRESENCIAL
70^107029
AOLI&IÇAD D6 2009 SACAS FAnnuZAMTTS, VISASCOA MBiNCn^A
ACACOLAC LC^tf'AA. ÔC ACtfRM) QOu A WUH<C(Pp*l IHtfOÍ

, PAOCH/TT/.OAeC
O

â£lEr*AM h*MJ0tisaLi^) TaD*g<i»»>
rmR«i»Rl9

tMA gM > TtI) romccatfP/ataltenatfaeU/adosVencatfurts Icfe coU;to> f) PfKrtcatfofit a lli caeSarado* Wtfadoras kka, coiaçio):

. 0>M* ● POiiitf 0 O AS$SS50R A C C4>SUiTOR A EM oceoj occoeo 1*0 LICA● mi9S ● AgRU*lCUAAJl >0?a:oMOCO09
^scoo.oo inaooos

ra^tf«s*'^tf*i^, y> a* c.*.ft*a ner«> S●*●c>|y^ >Q a« O.^V* 0« 3021
LilCAPAA 9FjRdO€lJ'JAR0SA ●P'»'r*i r.UX'M9AR'B£flOOê LMAAOSA .P;<.'«

^^^íbuna r\^PRESENTE NOS MELHORES
EVENTOS DA REGIÃO I I CnlfJo <lo quem voüé umii. flejue ein üuaii

unidos rio combate e pr’evenção ao Covid* 19
(4g}364441B1

r f) ,
L‘- Ü /- /



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

Terça-feira, 03 de Novembro de 2020 AnolX-EdtçáoH'2228 PâginaS/100

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

PORTARIAM* 261/2020
ESTADO DO PARANA
PREFEmjRA IMflCm. oe FIOR M SfRAA DO SU.

mcjo PR£$eMCML
Hfj jvsmo-pftEXONERA SERVIDORA OE CARGO EW COMISSÃO A HEOIDO

Ludada Ribeiro do Lima Roaa, Preferia do Município de Flor da Serra do Sul, Estado do
Paraná, usando das airibulções legais que Iho sâo conferidas nos lemias da Legislaçáo
vigenlQ ● RESOLVE:

AfL l®-Exonerara pedido a Srta. CRISTINA FALENSKI. Inscrita no RG sob N’91930277
SSP-PR, do Cargo em Ccirissâo de Assessor Administrativo a parUr de 29 de outubro
de 2020.

An. 2*-Revogadas as disposições cm conirário, entrando a presente Poriar^a em vigor na
data de sua publicação.
Fter da Serra do Sul - PR em 29 de outubro de 2020.

LUCINDA RIBEIRO DE LIMA ROSA- Prefeita Municipal

PORTARIAM» 262/2020
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01. rOMBLOGArr a rmsleottfTvíx

a)
Indica servidores para acomparhare fiscalizar contratos referenles ao Processo Lteilatório
51/2020 -PREGÃO ELETRÔNICO 34/2020.
A Prefeita Municipal de Fíor da Serra do Sul, Eslado do Paraná, ro uso de suas atribuições
que Irie são conferidas, Resr^ve:
Ari. 1». Designar os servidores abaixo elencodos para acompanhamento e Bscaiizaçâo
de conValos referentes ao Processo ücilalório n» 51/2020-PRFGÃO ELETRÔNICO N»
34/2020.

JVTOTW*»
pftEuV>poFsrH:uic) MxSaUaie.

<31 CSCHor-cl^açáa' WID^ceS
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M  tp«c*N <E R« DA icwwoo su. ExicDos reu ●jceueia
rvwuenvcEXTE ltcai. f«u Kun tx*,Aso noKVEXTvfoviíS^s.

Oéftu E.scal TiiTar FÍSC3I Suf*ír*,í
AoiiisiçAo r>e umeriais Dn'Errsos cue inciueu toldo,
PRODUTOS DE tNEOftVATICA. AHIlOOS OE AÍII,'*Hl[iHO, TEC.DOS
MATERIAIS DE expEOIEíítE, UTE-VSlLlOS OE COPAECO^^^HA
ncNs Aiweh7lcio3 e oe Hia&sc em atendivento ao recurso
r>ftovENi£rne da portar AN'37í«aMOOA'iNisrÉRio deestacw
OACIOADARIA
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Mcma VaVniâda
SLaJjbAne PamI Dl ● ousT, (>ci fcPTSC* AAV ArrpA E cmsu.rCRM > ft WTS

servidores designados têm como incumbênda básica:
l-cbter cõpia do contraio de Secretaria em que se enconira vtrculado lunlo ao
Departamento competente;
(l-acompanhar a data de vendmenlo do contrato, devendo comunicar o departarrenlo
competente quando houver necessidade de renovação, com aniecedénda de 60
(sessenta] dias;
lll-Ser 0 elo de conlalo entre a soaolaria e o deparlernento com^lente quando houver
a necessidade de comunicar quaisquer problemas havidos com o serviço ou o produto.
IV-Preencher o Relatório de Acompanhamento do Contraio.
Alt. 3’-Em caso de contrato quo envolve prestação de serviços ou fornedmento a mais
do uma secretaria, a responsabilidade pela fiscalização dos materiais ou serviços fi enrá a
cargoda secretaria solicítanie, quando entregue ou executado nodeparlamento; ea csrgo
do responsável pelo acompanhamento ou recebimento quando for unificada em um único
departamento, desde que possui profissional designado para a respectiva fiscalização.
Art 4» Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação.
Flor da Serra do Sul, 29 de outubro de 2020.
LUCINDARIDEIRODC LIMAROSA-Prefeila Municipal

PORTARIA N* 263/2020

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA
LUCINOARIBEIRO DE LIMA ROSA, Prefeila Municipal do Flor da Serra do Sul. Estado do
Paraná, usando das alnbulções legais quo lhe são confendas nos termos da Legislação
vigente ● RESOLVE:
Ari. 1*-Conceder 20 (vinte) dias de férias para a Servidora Pública Mun-dpal Sra.
IVONETE R. 2ANELLA, Inscnta no RG sob N» 4.030.154-2-SSP-PR, ocupante do cargo
de Secretária de/tssislénda Social, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, a partir
de 03 do novembro de 2020. devendo retomar às suas atividades em 2/11/2020.
Afl, 2»-Revogadas as disposições em contrário, entrando a presente PorUria em vigor na
data de sua publicação.
Flor da Serra do Sui-Pr, em 30 de outubro da 2020.
LUCINOARIBEIRO DE LIMA ROSA - Prefeila Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFriTURA OE FLOR OA SERRA DO SUL

PORTARIAM’263/2020
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA

^ LUCIfJOA RIBEIRO OE UVA ROSA. Prefeiia Mmicipal lío Ror da
'' *81(1, EsladodoPa/aná, usandodas a[nbü’;ões legais que Ific

níendas ros (cffros da Lcgislaçáo vlgeole; RESOLVE:
1“ ● Conceder 20 (vínle) dias do lérias para a Servidora

. i/olca Muncipal Sra. IVüNETE R. ZANEILA, inscrita ro RG sob N’
4.030.1M-2-SSP-Pn.ocuparledocafg3dsS»:reIâfiadeAssIsténc:3
Socis), re'9-cn'e ao peiiodo aqusilivo de 202C/2021. a padirde 03 de
novembro de 2020, devendo reiornar ás suas atividades cm 2/11/2020,

Alt. 2’- Revogadas as disposiçdesem cenlrà/io, enlrardo a presenle
Pofiana em vigor nadaladesuapuWcaçSo.

Flor da Serra do SjI - Pr, em 30 da outubro de 2020
lUCINDARiBEIRO DE LI/3AR0SA - PtefeilaMunicipal

rt. 1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DE FLOR DA SERRA 00 SUL

PORTARIA N’ 261/2020
CXO.NCRA SERViOORA OE CARGO EM CO.MISSÂO A PEDIDO
Luc rda Ribeiro deUma Rosa, Prefeila do Munitipto de Flor daSerra

do Sul, Estado do Paraná, usando das alritFjçOes legas qua Itie sâo
contendas nos lermos da Legislaçío vigente: RESOLVE:

Atl, 1‘- Exonerar a peddo a Srta. CRISTINA FALENSKI, inscrlla no
RG sob N’ 91930277 SSP-PR, do Cargo em Com'ssáo de Assessor
Aiíínin:slralivo a partr de 29 de ochibro de 2020.

Art 2’- Revogedas as d sposições emconlráno, entrando ôpressnie
Poíana em vigor na dala de sua pibVcação.

Ror da Seira do Sul- PR em 29 de oulubro do 2020
lUCINüA RIBEIRO DE UMA ROSA ● Preleita Mjn'ciDal

Srrti

Aít tôK*. ... OiMMO
Cool/AIAnt» .
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FXTRATO CONTRATTJAl
EXTRATO CONTRATUAL

CotiraloN’..; 102C020
Cattfstamc..: PREFBTVRA MUNICfPAL DG FLOR fW SERRA 00 SUL

Conlralada...- AGROPECUARW OAMO LIDA
:  197.600.00 (ceNoencweAlaoseíBmileseiscenlesreajs)

VgíociB : Wob. aO/Iü/2020 TéfTr*w: J9AM/M2I
Vaiar.

Lbtâçâo. . . PREGiOPRESENCIAL FP,: 16(3020
necusos....: Dotaçõ6:2.0rM.3.3.90.30 00.00 00 00 (26)
?.ail.3 3.90.32.00.0000.00 (240)
O^o ● AQUISIÇÃO DE 2.000 SACAS FERTILIZANTES. VISANDO
A Mf LHORIA UA PROOLITIVIDADE AGRJCOLA B LEITEIRA DE
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N» 736.12020

Fkxdâ Serra do Sul. 30 de Ouiubro da 2020

AditwnN® : 080/2020 - Coolralo N“. M/2016
Conlralantó .: PREFEITURA MUNICIPAl OE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...: FLORESTAL JP LTOA
Valor

e CIRCO centavos)
Wjência : Inido: 30/10/2020 Término; 14/12/2020
Lícilação.
Recuisos

Ob)eto..,,,
praças, vias e parques

:  10.897,25 (doz mil orlocsntos 0 noventa

PREGÃO PRESENCIAL N». 12C0I6
Dotação.

Aquisiçáo de mudas de Flores paia ajard

eseto reais e vinte

inamento do

Flor da Serra do Sul, 30 de Oulubro de 2020

Contrato//».; 101/2020
Conlrala-Ue..: PREFEfTUHA MUNICIPAL OE ROROASERRADO SUL

Contratada.-.: POLIMEDICIASSESSORlAECONSULTOfilAEM
MFDCINAOO
VâlOf 42.000,00 (cMarentfloctós iníreas)

.: Iníob: 30/10(2020 Tôm*» 20/IIV2021
: PREGÃO PRESENCIAL N».: 3SCT20
: (Xeçáo: 7 004 3 3 90.39.00.00.00.00(30)

iOM 3 3.90..39.00.00.00.00 n01>, 2.020.3,3.90.39.00.00 00 00(158)
OOjelo. - COfTTRATAÇAO EMPRESA ESPECIALIZADA EM
.MFDICIliA ESEGURANÇA NO TRARALHO, VISANDO AS
ATUALIZAÇÕES E ACOMPANHAMENTO NECESSÁRIOS PROGRAMAS
DF. SAUDE DO TRAfiALHO DA PREFKÍTLIRA MUNICIPAL DE FLOR OA
SERRA DO SUL, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
VIGENTE; LTCAT. PPRA, PCMSO. PPP, ASO TREINAME/íTO E
ORIENTAÇÕES

VAgênoa..
Listxão..
Râcirsos..

Ftor da Sena do SuL 30 do OotJbro de 2020

AdtvoN»

ConUatanto.: PREFEITURA MUNICIPAL OE FTOR QA SERRA DO SUL
077/2020-Contrato N*. 162/2019

Contratada. .: OANGRAF ARTES GR/LfICAS LTDA
Votor, _...: 0,00 (zero)

●  Iníao: 30/ltra)20 Témw» 29/04/2021
Lbta;*? ● PREGÃO PRESENCIA! N*,: 46(2019
Rea«os..... Ootoçâo:
OÕ)elo

Vigènoto

● AQUISIÇÃO DEMATFJltAJS GRÁFICOS E IMPRESSOS
OrvERSOSA IODOS OS DEPARTAMENTOS QA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL '

Flor da Sena do SiA X de Outubro de 2020

Aditivo AP... 078/2020-(iinlfatoN» I5S/2D19
Ctonlratanta..: PREFEITURA MUNICIPAL OE aOR DA SERRA DO SUL

Coolfotada...; LA80RATORIO DE ANAUSE CLINICA PALMA SOLA LTOA
VaJot, ; 0,00 (zero)

:  Intdo; 30/10/2020 Têtnww: 29/CM/2021
; (neripiiadadedeUotadto IP: 5/2019
' Dcta^:
: ChaiTumento Público vaando o creder>damenio ttó possass

Mídcae. para prestação de servipjs em anúSsos ainfcas da tosmes
btxnlonais. engk3to,ito a ceteto o art*.'ise o a emssão do rasuiado des
tuame*. aos padentos aiencfafas pebrede bteica de saúde do Wjwípio.

Flor da Serra do Sul. X de Outubro de 2020

Vi9«rtiã..
üõtaçõa.
Recumos
Objeto.....

AdiüvoN".....; 079/2020 - Contrato H». 156/7019
(iontiataitte.. PREFEITURA MUNICJPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

ConlralBda...; WAGNER l.BARELLAE CIA LTOA-ME
Valor ; 0,W (zero)
'ÃjAocia : Infcó; 30/l0mi20 Ténrvno: 29/04/2021
iKJtaçáo.... ■ l(«dgitiaidadode Lkalaçi> tf>.: 5/2019
Reemoa.....: Dotajão:

   Charaomerilo PúbS» visando 0 credenciamento de pessoffi
jurídeos, (»fa ptestoçâo de serviços em anáises di'nias de ozames
laboratoriais, englobando a ccieta e arvüee e a ernisséo do raiultalo rios
exames, aos padontes alencWos peU rede básia de saúde do Mirifc/p.o.

Ftorda Serra *)Sul, X do Oulubro de 2020
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CONTRATO N° 46/2021
Data: 12/04/2021

Cláusula Primeira - DAS PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n. ®
76.205.715/0001-42, estabelecida à Rua Acácia n° 1317 - CEP 85.650-000, neste ato,
representada pelo Prefeito Municipal Sr. Jean Pierr Catto brasileiro, casado,
atualmente Administrador Público, portador do RG. N. ° 6.085.110-7 SSP-PR, CPF. N.
° 026.863.009-73, residente e domiciliado na Rua Ipê, n®. 1644, Município de Santa
Izabel do Oeste - PR.

CONTRATADA: a empresa PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 14.515,302/0001-07, com
sede e foro na Rua Minas Gerais E, 67, Centro na cidade de Chapecó, Estado do
SC, CEP. 89801-015, representado pelo Senhor Marcelo Kopstein, brasileiro,
residente e domiciliado na cidade de Chapecó, Estado do SC, CEP. 89801-015
portador do RG. N.° 4558678 e do CPF sob n.° 060.469.039-80.

Cláusula Segunda - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO
Este contrato tem por objeto o: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços técnicos e de engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal
de Santa Izabel do Oeste, junto as Secretarias, para um período de 36{trinta e seis)
meses, com recursos Próprios, de acordo com as especificações e detalhamentos
especificados na clausula terceira do PREGÃO N.° 22/2021 que, juntamente com a ata
elaborada e, anexos da sessão de julgamento do pregão, passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição.

O presente contrato está vinculado ao Pregão n° 22/2021, homologado em;
12/04/2021, através da Portaria n.° 13.163/2021.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O valor global do presente contrato é de R$ 29.190,00 (vinte e nove mil cento e
noventa reais) no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta
da CONTRATADA, de acordo com a tabela descrita abaixo:

Lote Item Qt Un Descrição R$. Unit R$. Total
1 1 1,00 Un Serviços a serem realizados:

-  Elaboração do Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais
PPRA 2020/2021.

29.190,00 29.190,00

- Elaboração do Laudo Técnico das
Condições Ambientais do Trabalho

LTCAT 2020/2021;
- Elaboração Programa de Controle
Médicos de Saúde - PCMSO -

2020/2021;

ÍJÜ



Elaboração do Laudo de
Insalubridade e Periculosidade -

2020/2021;
Elaboração do Perfil

Profissiográfico Profissional - PPP
2020/2021;

-  Curso de CIPA - NR 05-
2020/2021.

LIP

AET- O objeto consiste na
implementação,elaboração

confecção e entrega de Analises
Ergonômicas do Trabalho - AET,
para os postos de trabalho da
Prefeitura Municipal de Santa Izabel
do Oeste PR. e suas demais
Unidades

compreendendo
Administrativas,

minimo:no

a) Elaboração do documento base
do Laudo Ergonômico, contendo:

I. Elaboração da AET de acordo
com 0 perfil da Prefeitura Municipal
de Santa Izabel do Oeste - PR, bem
de acordo com as exigências da
NR-17, seus anexos e seu Manual
de Aplicação, as NBR ISO n°
11.226:2013 e n° 11.228-3:2014,
versão corrigida para 2015, e ainda
as NBR ISO n° 13962:2006, n°
13966:2008, n° 13961:2010, n°
13967:2011 e n° 15 786:2010, sem
prejuízos a utilização das demais
normas complementares e/ou
auxiliares que estabeleçam os
parâmetros de ergonomia e
permitam a adaptação das
condições de trabalho às
características psicofisiológicas dos
trabalhadores, de modo a
proporcionar o máximo de conforto,
segurança e desempenho eficiente.

Cláusula Quarta-DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:
A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, objeto da licitação, de acordo com a
necessidade da Secretaria Municipal de Administração, contados a partir da assinatura
do contrato, sendo que o Município não se obriga  a retirar os serviços na sua
totalidade.

ij J U ̂



I - 0 prazo de vigência do presente contrato será até 12/04/2024, a contar da data da
assinatura, podendo ser prorrogado.

II - A prestação dos serviços será de acordo com as necessidades da Prefeitura
Municipal de Santa Izabel do Oeste, e deverão ser entregues com no máximo 48
(quarenta e oito) horas após o recebimento da autorização de compra emitida pelo
Setor de Compras, sendo entregues na totalidade da autorização.

III - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará  à CONTRATADA para aplicação de
penalidades.

IV - Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos
de pagamento serão suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a
à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras
sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento.

Cláusula Quinta - DA GARANTIA

O Contratado obriga-se a substituir a suas expensas, aqueles serviços que, por
apresentarem qualquer falha, defeito, vierem a ser recusados.

Cláusula Sexta - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santa Izabel
do Oeste - Pr., ao contratado até o día 15 do mês subsequente após a entrega,
mediante a apresentação da nota fiscal, empenho,  e liberação por quem de direito.

§ 1° - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de o prazo de pagamento será
descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA.

§ 2° - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será
devida atualização financeira.

§ 3° - A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do
fornecimento das mercadorias e /ou prestação de serviços, sendo acompanhado de
boleto bancário com vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a
empresa fazer a opção por pagamento através de transferência bancaria
(transferência/TED/DOC), esta, responsabíliza-se pelo pagamento de todas as tarifas
bancarias, autorizando, ao ente público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a
ser creditado.

Cláusula Sétima - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas com fornecimento do serviço indicado na Cláusula Segunda deste
contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária:

03.01.0412800022.004000.3.3.90.39.05.00.00 - 3256

05.01.2678200032.007000.3.3.90.39.05.00.00 - 3385
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06.01.2060600052.011000.3.3.90.39.05.00.00 - 3387

07.01.1236100072.148000.3.3.90.39.05.00.00-3394/3395

08.01.2781200082.031000.3.3.90.39.05.00.00-3399

09.02.1030100242.110000.3.3.90.39.05.00.00-3401

10.04.0824400112.120000.3.3.90.39.05.00.00-3432

12.01.1854100122.152000.3.3.90.39.05.00.00-3433

Cláusula Oitava - DAS OBRIGAÇÕES
Constituem obrigações das partes;
I - Da CONTRATADA

a) Prestar os serviços de acordo com o estabelecido na proposta, contados a partir da
data da assinatura do presente Instrumento, quando solicitados no Anexo I do
instrumento convocatório:

§ 1° O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato,
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
comunicação para tal, através de FAX ou correio eletrônico.

b) responsabilizar-se por todos os ônus relativos aos serviços;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
d) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE,
nos termos das cláusulas II a IV da Cláusula Quarta deste contrato;
e) arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados,
convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do contrato;
f) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato;
g) assumir, relativamente a seus empregados e prepostos, todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso de acidente de
trabalho, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE, os quais com
esta não terão qualquer vínculo empregatício.
h) Na vigência do contrato, no caso de descontinuidade da fabricação dos
equipamentos ou produtos objeto da licitação, o contratado se obriga a fornecer o
produto que vier substitui-lo, mantidas as condições técnicas e comerciais ofertada,
inclusive com referência ao preço, sendo necessário, para tanto, a devida
comprovação por parte da contratada da descontinuidade da fabricação, bem como, o
parecer jurídico do setor da Administração que utilizara o produto descrevendo a
aceitação do produto ofertado, bem como, comprovando, mediante documentos
cabíveis, que o valor do produto ofertado é igual ou superior ao produto anteriormente
ofertado,

i) A substituição pauta-se na economicidade, na não descontinuidade do serviço
público e na impossibilidade prática do fornecimento contratado.



j) o contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo órgão
interessado,

k) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
I) Empresa deverá fornecer parecer técnico dos serviços realizados.

ou a

II - Da CONTRATANTE

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na
execução do contrato, informando, após, à CONTRATANTE tal providência;
b) promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados;
c) fiscalizar a execução do contrato, informando  à CONTRATADA para fins de
supervisão;
d) efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Sexta deste Contrato.

Cláusula Nona - DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as seguintes penalidades;
I - Advertência que será aplicada sempre por escrito;

II - Multa, nos seguintes percentuais:
a) multa no importe de 0,1% (um déoimo por cento) do valor devido sobre o
fornecimento ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica;
b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no
caso de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e
aplicadas outras penalidades.

III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não
superior a 5 (cinco) anos.

V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se  a CONTRATADA ao pagamento de
indenização à CONTRATATE por perdas e danos;

VI - indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro
licitante;

VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a
CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.



a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público,
guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto,
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável
de qualquer das partes contratantes.

§ 1° - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal
8.666/93 e do Decreto Municipal n.° 1.872 de 17/04/2009 as penalidades de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

§ 2° - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

§ 3° - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das
Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se
julgar conveniente.

§ 4° - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou
em parte, quando o atraso na entrega do serviço for devidamente justificado pela firma
e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO
Para a fiscalização dos serviços que integram o objeto deste Contrato, fica designado
a Secretaria Municipal de Administração do Município.

I- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições
técnicas, vício redibitório e, na ocorrência desses, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

II - A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto
licitado, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos
discriminados na proposta da CONTRATADA.

Cláusula Décima Primeira - DA OBRIGAÇÃO COM A SEGURIDADE SOCIAL
Em cumprimento ao Parágrafo Terceiro do Artigo 195 da Constituição Federal, a
CONTRATADA apresentou Certidão Negativa Federal, sob n.° AE965CB4E427865B,
expedida em 18/12/2021, com validade até 16/06/202, e Certidão de Regularidade do
FGTS sob n.° 2021031401535854096002, expedida em 14/03/2021, com validade até
14/03/2021, sendo que as mesmas fazem parte do processo licitatório.

No ato dos respectivos pagamentos a CONTRATADA deverá apresentar Certidão
Negativa Federal e Certidão de Regularidade do FGTS.
Cláusula Décima Segunda - DAS ALTERAÇÕES
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o presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Atl. 65
de Lei n.° 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela
autoridade superior.

Cláusula Décima Terceira - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Das decisões proferidas pela Administração caberão recursos, por escrito, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de aplicação das penas
de advertência, suspensão temporária, multa ou rescisão do contrato.

Parágrafo Único - O recurso será dirigido á autoridade superior, por intermédio de
quem praticou o ato ocorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à
autoridade competente, devendo, neste caso a decisão ser proferida no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do processo, sob pena de
responsabilidade.

Cláusula Décima Quarta - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, e
amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II, combinado com o Art. 78 da mesma
Lei.

Parágrafo Unico - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da
CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a reter os créditos que a que tem
direito, até o limite do valor dos prejuízos comprovados.

Cláusula Décima Quinta - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não
importará, de forma alguma, em alteração contratual.

II - E vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. E
vedado, também, à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços
objeto do contrato de assistência técnica e manutenção sem autorização expressa da
CONTRATANTE. No caso de subcontratação autorizada, a CONTRATADA
responderá pelas obrigações assumidas na hipótese de inadimplência ou infração de
qualquer cláusula ou condição do contrato pela SUBCONTRATADA.

Cláusula Décima Sexta - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na Imprensa Oficial em
forma resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei
Federal n.° 8.666/93.
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Cláusula Décima Sétima - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Realeza - PR, para dirimir quaisquer dúvidas na
aplicação deste contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado este contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele extraídas as necessárias cópias
que terão o mesmo valor original.

Santa Izabel do Oeste PR
12/04/2021.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR.

PREVEN MED SAUDE OCUPACIONAL LTDA - EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO N° 46/2021
PREGÃO N°. 22/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 47/2021
PARTES: Município de Santa Izabel do Oeste e PREVEN MED SAUDE
OCUPACIONAL LTDA - EPP.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
técnicos e de engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de
Santa izabel do Oeste, junto as Secretarias, para um período de 36(trinta e seis)
meses, com recursos Próprios.
VIGÊNCIA; 12/04/24.

VALOR TOTAL: R$ 29.190,00 (vinte e nove mil cento  e noventa reais).
DATA: 12/04/21.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 368/2021

REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 69/2021

CON I RATANl E: MUNICÍPIO DE REALEZA ~ PR, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, com sede

na Rua Barão do Rio Branco, 3507. inscrito no CNPJ: 76.205.673/0001-40, Fundo Municipal de Saúde de

Centro Cívico,

CEP: 85.770-000 e Fundo Municipal de Assistência Social de Realeza , CNPJ:

16.850.381/0001-38, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507-Centro Cívico Rcaleza/PR - CEP: 85.770-

000, neste ato devidamente representado pelo Prefeito, Senhor PAULO CÉZAR CASARIL, brasileiro,

casado, portador do documento de Identidade RG 1.663. Í48-5/SSP-PR. CPF. 3698.757.329-04, residente e

domiciliado na Rua Progresso N° 2467, Ap 201, Loleamcnto Jardim Marchese.

Realeza, CNPJ: 09.158.413/0001-73, com sede na Rua Soares Raposo, 3807 -

Realeza/PR

CONTRATADA: SANTOS & FREITAS ENGENHARIA LTDA ME, Inscrita no CNPJ sob n"

23.374.436/0001-46. com sede na AV. Davino Mattos  , 280 SALA 304 - CEP: 29200430 - BaiiTo: Centro,

Guarapari/ES, neste alo representado por seu representante legal Sr(a). LUCIANO MARCOS DOS

SAN I OS, portador(a) do RG n”. M7771 183, e do CPF/MF n".032.469.196-31, residente e domiciliado

Rua Oseias Santiago, 709 - CEP; 29210240 - Bairro: Itapebussu. Guarapari/ES.

na

CLÁUSULA PRIMEIIUA - DO OBJETO DO CONTRATO

Coniratat^ão de empresa especializada em Medicina  e Segurança no Trabalho, para a elaboração dos programas

de saúde do trabalho, exigidos pela legislação trabalhista \’igente. sendo Perfil Profissíogrático

Previdenciário — PPP; Laudo Técnico das Condições de Trabalho — LTCAT e avaliações das exposições

ocupacionais dentro de exigências legais; Análise Ergonômica do Trabalho - AET; Programa de

Gerenciamento de Riscos PGR(NR-OI): Laudos de Insalubridade (NR 15) e Periculosidade (NR 16) por

unidade, cargo e local — LIP; e Dimensionamento para Comissão Interna de Prevenção de Acidentes —

CIP.A (NR-05), em atendimento às necessidades do município.

ITHNS

Lote Item Código do Descrição do produio/serviço

produto'’scrv

Marea do

produto

Unidade Quantidade Preço
unitário

Preço total
dc

IÇO medida

LOTF:

001 -Lülc

68004 MONITOR.\MLN'IO DE AGENTES DE

RISCOS AMBIENTAIS E ELABORAÇÃO DE

LAUDO técnico das condições ambientais de
trabalho

engenheiro de segurança do trabalho para todos

os servidores/funçào eargodocal de trabalho e

elaboração do perfil proflssiográfico. As ações

do LTCAT contemplam, no mínimo, os

seguintes ser\’iços:

‘Descrição e análise detalhada de cada atividade

(LTCAT). confeccionado poi

UNID 32.00 562.50 IS.ÜÜO.OO

001

exercida, do ambiente de trabalho, das máquinas

c  equipamentos iitilÍ7ados pela empresa
eontratante;

●Identificação dos respectivos
ocupacionais e seus agentes nocivos:
●Medições dos agentes nocivos identificados
(varredura de solventes, varredura de metais,
poeira, gases, vapores, ruído, vibração, calor),
por unidade, local c função, com equipamentos
adequados e devidamente calibrados, bem como

riscos

r  f I i
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;itiálises laboratoriais, fornecidos pela empresa
contratada, sem custos adicionais;

●Análise da eficácia dos liPIs c EPCs, quando e
SC utilizados;
●Rnquadramcntü quanto à
especial (INSS);
●Realizar
separadamente por unidade c por ambiente
periciado. sendo as informações coletadas
próximo ao empregado que está exposto ao
maior risco dentro do ambiente;
●Manutenção c/ou reavaliação do laudo, quando
houver necessidade
●Não juntar as
ambientais de 02 (Dois) ou mais ambientes
periciados na mesma página;

aposentadoria

avaliações ambientaisas

infomiações das avaliações

LOTE;
001 - Loie

■) 68905 ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS PGR (NR-
01) OU Programa dc Prevenção dc Riscos

UXID 705,01) 8,51 5.999,55

001

Ambientais (PPRA), dc acordo com as normas
vigentes.
●Documento deverá comer,
inventário dc riscos ocupacionais e plano de
ação.

no mínimo.

●Cada setor deverá ser visitado para a realização
das iaspeçÕes e medições indicadas seja por
servidor, função, cargo, unidade ou local tic
trabalho;
●Realizar avaliações
separadamente por unidade, cargo e por
ambiente periciado. sendo as informações
coletadas próximo ao empregado que está
exposto ao maior risco dentro do ambiente;
●Manutenção c/ou reavaliação do laudo, quando
houver necessidade, ou pclo menos uma vez ao

ambientaisas

ano;
●Não juntar as informações das avaliações
ambientais de 02 (Dois) ou mais ambientes
periciados na mesma página.

LOTE:
ÜÜI - Une

68906 DIMENSIONAMENTO DE CIPA POR
IJNID.ADE E LOCAL; Dimensionamento dc
CIPA por unidade e local;
●Acompanhamento e assessoria ás questões
relacionadas ao processo eleitoral;
●Acompanhamento da eleição;
●Treinamento da Comissão tnterna de
Prevenção de Acidentes, dos membros eleitos e
designados;

UNTD 32,00 156.25 5.000.00

001

LOTE:
001 -Lolc

4 68907 ELABORAR O PPP DE ACORDO COM O
HISTÓRICO-LABORAL
IRABALHADÜR SEMPRE que solicitado, (As
atualizações ficam por conta da empresa
contraianie, sempre que houver alteração que
implique mudança das informações contidas nas
suas seções ou pelo menos uma vez ao ano).

DO
UNID 705,00 9,92 6.993,60

001

LOTE:
001 - Lote

68908 ELABORAR LIP
INSALUBRIDADE
PRRICULOSIDADE (NR 16) por unidade,
cargo e local.

LAUDOS DE
(NR 15) F.

5 UNID 705,00 .219 6.493.05

001

LOTE:
001 - Lote

6 68909 ELABORAR
ERGONÔMICA DO TRABALHO POR
UNIDADE E LOCAL.

AF.T ANALISE UNID 32,00 390,62 2.499,84

001
TOTAL

54.986,04

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO

Os pedidos serão encaminhados à prestadora de serviços pelo fiscal do contrato

solicitação indicará os prazos de conclusão dos trabalhos.
O qual, a cada9

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor

nn f
01 j.



dc R$ 54.986,04 (Cinquenta e Quatro Mil, Novecentos c Oitenta e Seis Reais c Quatro Centavos),

aqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL'’.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO E REAJUSTE

A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações:

Cuntu da Despesa Crupií da Fonte Funcional programúticu Fonte de recurso
240 Exercício 03.001.04.1 1.0402.2017.3.3,90.39.00.00 000

PARAGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias, após a entrega do produto, e para o pagamento, a

empresa deverá anexar à nota fiscal, Certidões de Regularidade do FGTS e INSS, além de cópia do

Termo Circunstanciado. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta

em nome da Pessoa Jurídica contratada.

PARAGRAFO SEGUNDO

Na falta dc apresentação dos documentos indicados na Cláusula Quarta, ou se irregulares, ficará o

pagamento suspenso até o cumprimento da exigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços dos produtos poderão ser reajustados, segundo a variação do IGP-M- índice Geral de

Preços do Mercado, somente após doze (12) meses, desde a apresentação da proposta, e a contratada

deverá protocolar o pedido de reajuste por escrito. Será concedido o reajuste a partir da data de

protocolo do pedido.

PARÁGRAFO QUARTO

A empresa contratada poderá, desde que Justificada a necessidade, protocolar por escrito pedido de

reequilíbrio econõmico-financeiro. devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos preços

dos produtos e scii/iços, as quais deverão ser analisadas pcia administração municipal no prazo dc ate

proiTogáveis por igual período quando tor necessária a notificação da empresa para

complementação das provas. Enquanto não fonuuiado ou não analisado o pedido de reequilibrio

econõmico-financeiro, a empresa contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob

pena de incidir nas penas de inadimplemento.

20 dias.

PARAGRAFO QUINTO

Ocorrendo atraso dc pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será
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atualizado tlnancciraincntc, ciitrc as datas do vencimento c do efetivo pagamento, dc acordo com a

variação “pro rata tempore” do ÍGP-M - índice Geral dc Preços do Mercado.

PARAGR.4FO SEXTO

Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão e via e-mail

(compras@rcaieza.pr.t;ov.br). Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento do

documento fiscal, deverá entrar em contato com o Departamento de Compras deste Município para

evitar qualquer prejuízo às partes. Contato: (46 3543-1122).

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE,

a terceiros decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais

totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao

presente contrato.

ou

ou

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos de a CONTRATANTE reeeber o objeto deste Contrato nas condições avencadas

e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma c prazo convencionados.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

I) Efetuar o pagamento;

II) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Constituem obrigações da CONTRATADA:

I) Prestar o fornecimento na forma ajustada;

II) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes.

III) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

IV) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem

estai cumprindo a legislação cm vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, cm especial

encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais

V) Atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da

proposta vencedora.

e comerciais.
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CLAUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS

Nas contratações cm que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do

piescnte, serão efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO" que integrarão o Contrato para todos

os fins e efeitos de direito.

CLAUSULA OITAV A - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

O heitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de

21/06/1993, seus parágrafos e incisos.

A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma

saber:

I - Dc até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão

ou negligencia, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento.

, a

II - Multa de 1% (um) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que

exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto.

IIL Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução

parcial ou qualquer outra irregularidade.

IV - As multas mencionadas nos itens I, II e IIT serão descontadas dos pagamentos a que a contratada

tiver direito, ou mediante pagamento cm moeda corrente, ou ainda judicialmcnte quando for o caso.

Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois)

anos.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas

na Lei 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de

profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular a Senhora Juliana Aparecida Serpa Dandolini

(Contato: 46 - 3543 1 122 ou rza.saudedotrabalhador@gmail.com) e como suplente o Senhor Bruno
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Fchpc Viar Martini. Tanto o fiscal quanto seu suplente poderá ser substituído mediante Portaria de

Designação emitida pelo Prefeito Municipal, devidamente comunicada à empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCTMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato  a nenhuma pessoa física ou jurídica,

autorização prévia por escrito do CONTRATANTE e fica proibida a Subcontratação.

sem

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos eiencados no art. 78 e

seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos

Artigo 80 da Lei 8.666/93, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

no

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, mas poderá ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da Administração e com vistas

à obtenção de preços e condições mais vantajosas, nos termos do artigo 57, inciso II. da Lei n.®

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, dc contratação c de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,

defínem-se as seguintes práticas:

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem

o objetivo dc influenciar a ação dc servidor público no processo dc licitação ou execução decom

contrato:

II — Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou execução do contrato;

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
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IV Pi ática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirctamente, às pessoas

sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

ou

V Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral e

promover inspeção.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo

financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

indeterminado, para a outorga dc contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento,

constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas cormptas,

fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução em contrato

financiado pelo organismo.

PARAGRAFO SEGUNDO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,

como condição para a contratação deverá concordar  e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente

indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato c todos os documentos, contas c

registros relacionados à licitação c à execução do contrato.

ser financiado, em

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL  E À PROPOSTA

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação - Prcgão/Eletrônico - N

69/2021 - Processo Licitatório n“ 129/2021 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante

vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bom como

dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento licitatório.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS



Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação cm vigor

e pela legislação aplicável à matéria, cspccialmcntc a Lei n'’ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As pailes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da

Comarca de Realeza - Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA

razão

inicial e outras medidas em direito permitidas.

que, em

disso, éobrigadaamanterumrepresentantecomplenospoderespararecebernotificação. citação

Justas e conti-atadas fímiam as partes este instmiTiento em 02 (duas) vias de igual teor, com as

testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos legais.

Realeza - Pr., 19 de Agosto de 2021.

município de realeza
CONTRATANTE

SANTOS & FREITAS ENGENHARIA LTDA ME
CONTRATADA

Testemunhas:

CLAUDIA GRZEGOZESKI
08813810989

DIANA BAMBERG
07699097955
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p-CERTIFICADO

Relatório de Cotação: Técnico Segurança do trabalho

Pesquisa realizada entre 31/08/2021 10:13:35 e 31/08/2021 10,16:21

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020 e a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Media Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item,

Conforme instnjçJo Norrmtws 73 de OS íh Agosto áe2020, noArtigo 3°. ’A pesquisa depreços seré maienalizada em documento que conterá INC IV Método matemático aphcado para a
dePmção do valorestimado'

Item 1: técnico

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 4.553,82 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 4,553,82

TOTAL

6/0 1
RS 4.553,82

Preço

Sinapi
Descrição Produto UF Més/Ano Preço

1 TECNiCO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (MENSALISTA)

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (MENSAÜSTA)

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (MENSALISTA)

TECNiCO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (MENSALISTA)

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (MENSALISTA)

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (MENSALISTA)

PR 04/2021 RS 4,100,33

PR 05/2021 RS 4.100,33

3 PR 06/2021 RS 5.188,97

4 PR 06/2021 RS 4 483,75

5 SC 05/2021 RS 4.381.11

6 SC 05/2021 RS 5 068,40

Valor Unitário
RS 4.553,8?

Média dos Preços Obtidos: R$ 4,563.82

Valor Global; R$ 4.553,82

1-0
Valor do item em relação ao total

Quantidade dc preços por item
# 1) técnico 0.5

0-0

-0.5

■●i.O

liem 1

Detalhamento óos Itens

Relatório gerado no dia 31/08/2021 10:17:11 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFuqFcfMubm6dFRnydKHMK7rOSnZaLORrs
http://www.bancodeprecos.com.br/CenificadoAulenlicidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFuqFcfMubm6dFRnydKHMK7rOSnZaLORfS 1 /4
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Hem 1: técnico

Preço Estimado: RS,4-,^.â2 (un) Percentual: - Preço Máximo, RS4.B5582- Média dos Preços Obtidos: BS'4553,82

Quantidade Descrição

técnico em segurança do trabalho (mensalista)

Observação

1 Unidade

Preço Sinapi 1

Prêço Complementar
R$ 4.U10.33

Codigo Produto; 00040944

Descrição: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO (MENSALISTA)

Més/Ano: 04/2021

UF: PR

Unidade: MES

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

Preço Sinapi 2

Preço Complementar

RS 4,100,33

Codigo Produto; 00040944

Descrição: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO (MENSALISTA)

Més/Ano: 05/2021

UF; PR

Unidade: MES

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

Preço Sinapi 3

Preço Complementar

RS 5.188,97

Codigo Produto: 00040944

Descrição: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO (MENSALISTA)

Mês/Ano: 06/2021

UF: PR

Unidade: MES

Pesquisa; IBGE

Preço Desonerado: Não

Preço Sinapi 4

Preço Complenyentar
R$ 4.483,75

Codigo Produto: 00040944

Descrição: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO (MENSALISTA)

Més/Ano: 06/2021

UF: PR

Unidade: t/ES

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

Preço Sinapi 5

Preço Complementar
RS 4.381,11

Relatório gerado no dia 31/08/2021 10:17:11 (IP: 187.49.128.118)mm Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFuqFcfMubm6dFRnydKHMK7rOSnZaLORrs
http://www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdW2JDbgQylQvFuqFcfMubm6dFRnydKHMK7rOSnZaLORrs 2/4
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Codigo Produto: 00040944

Descrição: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO (MENSALISTA)

Mês/Ano: 05/2021

UF: SC

Unidade: MES

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Sim

Preço Sinapi 6

Preço Complementar
RS 5.068,-10

Codigo Produto: 00040944

Descrição; TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO (MENSALISTA)

RS 5,080

★RS5,06Ü

Més/Ano: 06/2021

UF: SC

RS 5,040

RS 5,020
Unidade: MES

Pesquisa: IBGE

Preço Desonerado: Não

R$ 5,000
Dez 20

(RS 5.001,
Jan21

(R$ 5,001,
Fev21

(R$5.068, (R$5,068,
Mar 21 Abr21

(R$ 5.068,
Mai21

(R$ 5.068,
Jun2t

(RS 5.068,
36) 36) 40) 40) 40) 40) 40)

Relatório gerado no dia 31/08/2021 10:17:11 (IP: 187,49 128 118)
Código Validação; JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFuqFcfMubm6dFRnydKHMK7rOSnZaLORrs
ht’p://www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?

●°*<®'^='J^'*'08T83RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFuqFcfMubm6dFRnydKHMK7rOSn2aLORrs a/ ti/●■ r.



^ LAUDO DA COTAÇÃO

4 TE^W- O Banco cie Preços é „m solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dtspostos ern Lets doentes, Instruções donu.itn. ,<■
Aut^daos, Regulamentos, Decretos e Portarias Sendo assim, gor reunir d,cernas fontes governamentais, complementares  e sites de dommto am, fc "o'
uJema nao e constaerado uma fonte e a-n um meto para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eftcas

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - técnico

- Nenhum preço selecionado.

-6preçosdeFontescomplementares(S!NAPI),coletadosentreosdias01/04/2021 00:00:00 e 01/06/2021 00.0000

Relatório gerado no dia 31/08/2021 10:17:11 (IP: 187.49.128.118)
Codigo Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFtjqFcfMubm6dFRnydKHMK7rOSnZaLORrs
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgOylQvFuqFcfMubm6dFRnydKHMK7rOSnZaLORrs
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31/08/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

927374.102021 .3037 .45 12 .391433 173

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO SUL

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00010/2021

As 10:30 horas do dia 27 de maio de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria Coren-RS no 008/2021 de 06/01/2021, em atendimento às
disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo n° 62-21, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00010/2021. Modo de disputa:
Aberto/Fechado. Objeto: Contratação de serviços para Elaboração do PPRA, LTCAT, PPP e serviços de assistência médica de
segurança e medicina do trabalho para os empregados e estagiários do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande
do Sul,_Coren-RS, conforme condições, quantidades  e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. O Pregoeiro abriu
a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

j.tem: 1

Descrição: Consultoria e assessoria - segurança do trabalho
Descrição Complementar: Elaboração do PPRA, LTCAT, PPP para o Coren-RS e serviços de assistência médica de
segurança e medicina do trabalho, elaboração do programa de controle médico de saúde ocupacional ao Coren-RS -
(PCMSO). Até 127 usuários.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1
Valor Máximo Aceitável; R$ 16.969,3500
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI, pelo melhor lance de R$ 13.999,0000 .

Histórico

Item: 1 - Consultoria e assessoria - segurança do trabalho

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Sim

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit.

15.037.405/0001-71 FABIO JOSE Sim 1

Data/Hora
Registro

R$ 16.500,0000 R$ 16.500,0000 26/05/2021
19:58:28

Valor Global

NAZARIO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Elaboração do PPRA, LTCAT, PPP para o Coren-RS e serviços de
assistência médica de segurança e medicina do trabalho, elaboração do programa de controle médico de saúde
ocupacional ao Coren-RS - (PCMSO). Até 127 usuários.
Porte da empresa: ME/EPP

Sim Sim 1 R$ 16.96928.695.298/0001-10 AQUA
SOLUCOES
AMBIENTAIS -
EIRELI

,3500 R$ 16.969,3500 24/05/2021
10:04:37

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Elaboração do PPRA, LTCAT, PPP para o Coren-RS e serviços de
assistência médica de segurança e medicina do trabalho, elaboração do programa de controle médico de saúde
ocupacional ao Coren-RS - (PCMSO).
Porte da empresa: ME/EPP

Sim Sim 1 R$ 1619.690.075/0001-70 AIROLDI &
CAMPOS
LTDA

.969,3500 R$ 16.969,3500 26/05/2021
16:09:44

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Elaboração do PPRA, LTCAT, PPP para o Coren-RS e serviços de
assistência médica de segurança e medicina do trabalho, elaboração do programa de controle médico de saúde
ocupacional ao Coren-RS - (PCMSO). Até 127 usuários.
Porte da empresa: ME/EPP

Sim Sim 1 R$ 1603.285.064/0001-74 CLINICA DE
FISIOTERAPIA
INTEGRADA
EIRELI

.969,3500 R$ 16.969,3500 26/05/2021
18:56:44

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no^uasg=927374&&uasg=927374&numprp=102021&Seq=1&fJstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=^'..\U íM



31/08/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

vantajosa para a contratação de serviços para Elaboração do PPRA, LTCAT, PPP e serviços de assistência médica
de segurança e medicina do trabalho para os empregados e estagiários do Conselho Regional de Enfermagem
do Rio Grande do Sul, Coren-RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos
Porte da empresa: ME/EPP

SIm Sim 1 R$ 16.96901.445.412/0001-06 ANDRE LUIZ
RODRIGUES
DE CAMARGO
EIRELI

,3500 R$ 16.969,3500 27/05/2021
10:24:54

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Elaboração do PPRA, LTCAT, PPP para o Coren-RS e serviços de
assistênciah médica de segurança e medicina do trabalho, elaboração do programa de controle médico de saúde
ocupacional ao Coren-RS (PCMSO). Até 127 usuários.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance

R$ 16.969,3500

R$ 16.969,3500

R$ 16.969,3500

R$ 16.969,3500

R$ 16.500,0000

R$ 16.400,0000

R$ 16.000,0000

R$ 16.100,0000

R$ 15.990,0000

R$ 15.999,0000

R$ 15.900,0000

R$ 15.899,0000

R$ 15.989,0000

R$ 15.812,0000

R$ 15.000,0000

R$ 14.999,0000

R$ 14.900,0000

R$ 14.998,0000

R$ 14.989,0000

R$ 14.899,0000

R$ 14.898,0000

R$ 14.980,0000

R$ 14.800,0000

R$ 13.999,0000

R$ 14.897,0000

CNPJ/CPF

28.695.298/0001-10

01.445.412/0001-06

03.285.064/0001-74

19.690.075/0001-70

15.037.405/0001-71

19.690.075/0001-70

15.037.405/0001-71

03.285.064/0001-74

28.695.298/0001-10

03.285.064/0001-74

15.037.405/0001-71

28.695.298/0001-10

03.285.064/0001-74

03.285.064/0001-74

15.037.405/0001-71

28.695.298/0001-10

15.037.405/0001-71

03.285.064/0001-74

28.695.298/0001-10

28.695.298/0001-10

15.037.405/0001-71

03.285.064/0001-74

15.037.405/0001-71

03.285.064/0001-74

28.695.298/0001-10

Data/Hora Registro

27/05/2021 10:30:00:383

27/05/2021 10:30:00:383

27/05/2021 10:30:00:383

27/05/2021 10:30:00:383

27/05/2021 10:30:00:383

27/05/2021 10:37:56:937

27/05/2021 10:40:00:480

27/05/2021 10:42:51:713

27/05/2021 10:45:33:970

27/05/2021 10:46:26:993

27/05/2021 10:47:38:753

27/05/2021 10:48:15:120

27/05/2021 10:48:34:953

27/05/2021 10:49:10:850

27/05/2021 10:49:30:263

27/05/2021 10:51:36:620

27/05/2021 10:51:54:130

27/05/2021 10:52:28:680

27/05/2021 10:53:28:067

27/05/2021 10:54:03:687

27/05/2021 10:54:38:273

27/05/2021 10:54:38:533

27/05/2021 10:55:21:623

27/05/2021 10:56:01:933

27/05/2021 10:58:22:510

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

27/05/2021
10:30:01

27/05/2021
10:54:57

27/05/2021 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram
10:54:57 lance entre R$ 14.898,0000 e R$ 14.980,0000.

27/05/2021
10:59:58

27/05/2021
10:59:58

27/05/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA
11:12:01 EIRELI, CNPJ/CPF: 03.285.064/0001-74, pelo melhor lance de R$ 13.999,0000.

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA
11:13:06 EIRELI, CNPJ/CPF: 03.285.064/0001-74.

27/05/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CLINICA DE FISIOTERAPIA
11:16:18 INTEGRADA EIRELI, CNPJ/CPF: 03.285.064/0001-74.

27/05/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA
13:44:51 EIRELI, CNPJ/CPF: 03.285.064/0001-74.

27/05/2021 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor CLINICA DE
13:45:04 FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI, CNPJ/CPF: 03.285.064/0001-74.

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=927374a&uasg=927374&numprp=102021 &Seq=1 &f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=

Observações

Abertura Item aberto.

Encerramento etapa
aberta Encerrada etapa aberta do item.

Início la etapa fechada

Encerramento Item encerrado.

Encerramento etapa
fechada Encerrada etapa fechada do item.

Aceite de proposta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo c- ;* .

‘- ●OOÓ
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31/08/2021

Habilitação de
fornecedor

COMPRASNET ● O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CLINICA DE FISIOTERAPIA
INTEGRADA EIRELI - CNPJ/CPF: 03.285.064/0001-74

Não existem intenções de recurso para o item

27/05/2021
13:46:35

Troca de Mensagens

Data

27/05/2021
10:30:00

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema

Sistema 27/05/2021
10:30:01

27/05/2021
10:54:57

Sistema
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$

14.898,0000 e R$ 14.980,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às
10:59:57 do dia 27/05/2021.

O item 1 está encerrado.
Sistema 27/05/2021

10:59:58

27/05/2021
11:00:31

27/05/2021
11:07:20

27/05/2021
11:08:34

27/05/2021
11:10:00

27/05/2021
11:11:35

27/05/2021
11:13:06

27/05/2021
11:16:18

27/05/2021
11:26:25

27/05/2021
11:28:50

27/05/2021
13:44:51

27/05/2021
13:45:04

Sistema
Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da

funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Para CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI - Bom dia, licitante! Podemos
negociar o valor?

Bom dia Sr. Pregoeiro

Pregoeiro

03.285.064/0001-
74

03.285.064/0001- Infelizmente não temos mais como reduzir, estamos já no limite, para manter uma
boa prestação de serviço.

Para CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI - Ok. Obrigada.

74

Pregoeiro

Sistema Senhor fornecedor CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI, CNPJ/CPF:
03.285.064/0001-74, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI,
CNPJ/CPF: 03.285.064/0001-74, enviou o anexo para  o item 1.

Para CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI - O pregão será suspenso e
retornamos às 13 horas e 30 min com o resultado da habilitação,

ok, obrigado!

Sistema

Pregoeiro

03.285.064/0001-
74

Sistema Senhor fornecedor CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI, CNPJ/CPF:
03.285.064/0001-74, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor CLINICA DE FISIOTERAPIA INTEGRADA EIRELI, CNPJ/CPF:
03.285.064/0001-74, o prazo para envio de anexo para o item 1 foi encerrado pelo

Pregoeiro.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 27/05/2021 às
14:17:00.

Sistema

Sistema 27/05/2021
13:46:36

27/05/2021
13:47:50

Pregoeiro

Eventos do Pregão

Evento

Abertura da sessão
pública

Julgamento de
propostas

Suspensão
administrativa

Data/Hora

27/05/2021
10:30:00

27/05/2021
11:00:31

27/05/2021
11:33:43

27/05/2021
13:43:03

27/05/2021
13:46:36

27/05/2021
13:47:50

Observações

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Previsão de reabertura; 27/05/2021 13:33:00; Verificação da documentação de
habilitação.

Reativação

Abertura do prazo Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 27/05/2021 às
14:17:00.

Fechamento do

prazo

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
Itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AlaEletronico.asp?co_no_uasg=927374&&uasg=927374&numprp=102021&Seq=1&fJstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=... 3/4
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COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada
de maio de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

a sessão às 14:19 horas do dia 27

VANESSA LAGEMANN DREHMER
Pregoeiro Oficial

ANTONIELA AFONSO COIMBRA CRECZYNSKI
Equipe de Apoio

FILIPE LOPES MOREIRA

Equipe de Apoio

RAQUEL DE ARAÚJO CAVALHEIRO
Equipe de Apoio

Imprimir o
Relatórig

♦

rx ri — ►-●
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município de planaltoP:.\

CNPJ:76.460.526/000M6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe
PLANALTO

Planalto-PR. 08 de setembro de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 2.1.

especializada para prestação de serviços técnicos  e de engenharia de segurança no

trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto - PR, junto as Secretarias, encaminhamos:

Contratação de empresa

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Compras e Licitações;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

1. L)l ?
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

C ü ü b



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto-PR, 08 de setembro de 2021.

DE: Secretaria de Finanças / Contabilidade

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando 2.1. Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços técnicos e de engenharia de segurança no trabalho na

Prefeitura Municipal de Planalto - PR, junto as Secretarias, expedido por Vossa

Excelência na data de 08/09/2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da

Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa

decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,

especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e educação, conforme pedido

exarado pelo Secretário Marcelo Felipe Schmitt, no valor total de R$ 25.575,25 (vinte

e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). Sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇAO

Funcionai programática Destínação de recursoConta da despesa
0260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialin^i^

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

f  .
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I Prefeitura Municipal de Planalto - 2C |
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/09/2021

Página.l

ÓriSo/Unidale/Projeto ou Atividade/Conta de despesa / Fontede recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET ) Valor autorizado Valor atualizado Líquido empenhado Saldo atual

02 SscretariacfeAOnr^sIração

1CQ OeperlamerfodeAdrrsnstraçâoGeral

290.000,00

290.000,00

231.000,00

29aooo,oo
2S8.435.68

258/435,68

31.564,32

31.564,32

04.122.04022007 AtiVdade do Oepartementods Aâiinistraçâo Gerei

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E  00000 0000'01/07/0000 Reorsos Ordinários (Livres)00260

290000,00 290.000,00 258.435,68 31.564,32

290.000,00 290.000,00 258.435,68 31 564,32

Total Geral 290.000,00 290.000,00 256435,68 31.564,32

Critérios de seleçáo

Data docáloio; 01/0912021

Orgãoertre Q2e02
Tipo 2
Ordem 007

Natureza de despesa entre: 3.3 90 39.00.00 e 3 3 90.39.00.00
Fwite de recurso entre OOOOO e 00000
Semente contas com saldo

c:
c t

J Ermtidopcr CADASTRO DE PPA naversâo 5527 w 01/C»2021 1652.56cr:
E - Grupo da tente do evercieio / EA - Grupo da fonte de exercícios anteriores



município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de
PLANALTO

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N“ —/2021

PROCESSO N° ...../2021

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso I da Lei

8.666/93, Decreto Federal n'* 9412/2018 e suas alterações posteriores, a despesa

abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos

e de engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto - PR,

período de 12 (doze) meses. Conforme abaixo segue;junto as Secretarias, para um

R$ TotalR$ Unit.DescriçãoQtd UndItem

Serviços a serem realizados:

- Elaboração do Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais
PPRA-2021/2022.

- Elaboração do Laudo Técnico

das Condições Ambientais do
Trabalho - LTCAT - 2021/2022;

-  Elaboração Programa de
Controle Médicos de Saúde -

PCMSO-2021/2022;

-  Elaboração do Laudo de
Insalubridade e Periculosidade -

LIP-2021/2022;

Elaboração do

Profissiográfico Profissional -
PPP-2021/2022;

- Curso de CIPA - NR 05 -

2021/2022 para treinamento e

Perfil

Und 25.575,2525.575,250101

implantação;
- AET- O objeto consiste na

implementação,elaboração
confecção e entrega de Analises
Ergonômicas do Trabalho - AET,
para os postos de trabalho da
Prefeitura Municipal de Planalto -
PR, e suas demais Unidades

^  Página 13Termo de Dispensa n- —/2021. O



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br

Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de
PLANALTO

Administrativas, compreendendo
no mínimo:

a) Elaboração do documento
base do Laudo Ergonômico,
contendo;

I. Elaboração da AET de acordo
com 0

Municipal de Planalto - PR, bem
de acordo com as exigências da
NR-17, seus anexos e seu
Manual de Aplicação, as NBR
ISO n° 11.226:2013 e n° 11.228-

3:2014, versão corrigida para
2015, e ainda as NBR ISO n°
13962:2006, n° 13966:2008, n°
13961:2010, n° 13967:2011 e n°
15 786:2010, sem prejuízos a

utilização das demais normas
complementares e/ou auxiliares
que estabeleçam os parâmetros
de ergonomia e permitam a
adaptação das condições de
trabalho

psicofisiológicas
trabalhadores,

proporcionar o
conforto
desempenho eficiente.

perfil da Prefeitura

característicasas
dos

de modo a
máximo de

esegurança

EMPRESA: TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE

OCUPACIONAL LTDA ME.

CNPJ N° 26.234.397/0001-70

Endereço: Av. JuIio Assis Cavalheiro, 1770, Sala 3, Centro, Francisco Beltrão - PR.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

utilizados recursos próprios do Município de Planalto,contrataçao serão

Provenientes da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Página 2Termo de Dispensa n- —/2021. i 'QtJi
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

DOTAÇAO

Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa
3.3.90.39.00.00.000000260 02.103.04.122.0402.2007

VALOR TOTAL: R$ 25.575,25 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e

vinte e cinco centavos).

PRAZO DE ENTREGA:

A empresa contratada deverá executar os serviços conforme constante no

termo de referência, devendo iniciar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do

contrato, com vigência de 12 (doze) meses.

Os serviços contratados deverão ser concluídos no prazo máximo de 90 dias a

partir da assinatura do contrato

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após

a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

de 2021.Planalto - PR  de

IpOi t f
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Página 3Termo de Dispensa n- —/2021.



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de
PLANALTO

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° —/2021
DISPENSA N° 72021

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE PLANALTO e a empresa
forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

na

CONTRATADA:
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a)^
., brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
.  e do CPF sob n.° 

N° na

0

residente e
deCidadedomiciliado(a), na

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a 2.1.
empresa especializada para prestação de serviços técnicos e de engenharia de
segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto - PR, junto as Secretarias
para um período de 12 (doze) meses. Conforme abaixo segue;

deContratação

R$ TotalR$ Unit.DescriçãoUndQtdIte

m

Página 13/2021../2021 -DISPENSA N^,Contrato Administrativo n®
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município de planaltoA

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

f.-
município de
PLANALTO

Serviços a serem realizados:

-  Elaboração do Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais
PPRA-2021/2022.

- Elaboração do Laudo Técnico
das Condições Ambientais do
Trabalho - LTCAT - 2021/2022;

Elaboração Programa de
Controle Médicos de Saúde -

PCMSO-2021/2022;

Elaboração do Laudo de
Insalubridade e Periculosidade -

LIP-2021/2022;

Elaboração

Profissiográfico Profissional - PPP
-2021/2022;
- Curso de CIPA

2021/2022 para treinamento e

Perfildo

NR 05

implantação;
- AET- O objeto consiste na

implementação,elaboração

R$25.575R$25.575Und
0101 2525

confecção e entrega de Analises
Ergonômicas do Trabalho - AET,
para os postos de trabalho da
Prefeitura Municipal de Planalto -
PR, e suas demais Unidades
Administrativas compreendendo
no mínimo:

a) Elaboração do documento base
do Laudo Ergonômico, contendo:
I. Elaboração da AET de acordo

o  perfil da Prefeituracom
Municipal de Planalto - PR, bem
de acordo com as exigências da
NR-17, seus anexos e seu Manual
de Aplicação, as NBR ISO n°
11.226:2013 e n° 11.228-3:2014,
versão corrigida para 2015, e
ainda as NBR ISO n° 13962:2006,
n° 13966:2008, n° 13961:2010, n°
13967:2011 e n° 15 786:2010, sem
prejuízos a utilização das demais

Página 2./2021. 3o,/2021 - DISPENSA N2Contrato Administrativo n®
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

normas complementares e/ou
auxiliares que estabeleçam os
parâmetros de ergonomia e
permitam a adaptação das
condições de trabalho às
características psicofisiológicas
dos trabalhadores, de modo a

o  máximo de

segurança
desempenho eficiente.

proporcionar
conforto, e

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇAO
Funcional programática Destinação de recursoConta da desf^sa

3.3.90.39.00.00.0000002.103.04.122.0402.20070260

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$
denominado “VALOR CONTRATUAL”.

), daqui por diante(

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente
Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços com
apresentação das respectivas notas fiscais.

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

A empresa contratada deverá executar os serviços conforme constante
no termo de referência, devendo iniciar em até 05 (cinco) dias após a
assinatura do contrato, com vigência de 12 (doze) meses. Os serviços
contratados deverão ser concluídos no prazo máximo de 90 dias a partir da
assinatura do contrato

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

O  í Página 3/2021../2021 - DISPENSA NsContrato Administrativo n-



M MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

‘l-AÍ.l'’?-

município de
PLANALTO

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
0 objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços de forma ajustada;
b) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto

desta licitação, correrão por conta exclusivos da contratada,
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes;

d) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá
única e exclusivamente a CONTRATADA,

e) A CONTRATADA deverá apresentar profissionais capacitados e
habilitados com certificação na área, com experiência do que será
ofertado nos dias do referido curso,

f) Prestar os serviços a Administração, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva

nota fiscal constando detalhadamente,

g) Os serviços devem observar a legalidade da Lei

h) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir,

às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto

com avarias ou defeitos;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,

inerentes ao objeto da presente licitação;

j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as

qualificação exigidas na licitação;

I) Não transferir a terceiros, por qualquer forma

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer

condições de habilitação e

nem mesmo

Página 4./2021../2021-DISPENSA N9,Contrato Administrativo n-,
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de
PLANALTO

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas
no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorzeanos

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

encargos

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato  a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro — À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar á
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que

de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante

formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos,
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

PARA O CASO DE

em caso
contrato.

Página 5/2021./2021 -DISPENSA NsContrato Administrativo n-
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de
PLANALTO

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos
serviços/objeto contratado;

d) não entrega/execução do objeto
comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia
autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato,
assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância  e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas

refere o contrato amplo

sem justa causa ou prévia

no processo administrativo a que se
conhecimento Público;

de caso fortuito ou de força maior, regularmenteI) ocorrência
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°.ocorram
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência e execução do presente contrato será de 12
meses, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,

com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

de 2021.Planalto-Pr., de

CONTRATADACONTRATANTE
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS;
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MUNICÍPIO DE PLANÁi.
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

PLANALTOk D 85750-000 PARAN
\ ’j

PARECER JURÍDICO

RELATÓRIO

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Procurador Jurídico do processo administrativo referente à
contratação de empresa para a prestação de serviços de engenharia em segurança do
trabalho para o Município de Planalto-PR.

De acordo com a solicitação datada de 08 de setembro de 2021, emitida pela
Secretaria de Administração, o valor máximo do objeto é de R$ 25.575,25, tendo sido
realizada cotação de preços junto a 03 (três) empresas distintas, contratos com municípios
vizinhos e banco de preços.

Em data de 08 de setembro de 2021 o Ilustre Prefeito Municipal encaminhou à

Secretaria de Finanças para parecer e a Secretaria de Finanças, em data de 08 de setembro
de 2021, informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer face
às obrigações decorrentes da contratação.

Acostou-se minuta de dispensa e contrato, não havendo no processo iicitatório

até 0 presente momento o número do processo Iicitatório.

Em data de 14 de setembro de 2021 os autos chegaram à Procuradoria
Jurídica.

E 0 relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federai de 1988, em seu art.
37, inc. XXV. O procedimento Iicitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucionai da
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido
peio Poder Púbiico. Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federai, em
seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da iicitação, ressalva "os casos especificados na
legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à
regra de licitar, que é exatamente o que se observa pelas disposições dos art. 24 e 25 da Lei

' "Ari. 37. A administraiíilo pública dircia c indirciadc iiiialcjucr dos Poderes da Uiiiüo. dos l-.suidüs. do Distrito l ederal e dos Municípios obedecerá

aos pnncipios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. também, ao seguinte: (...) .XXI ● ressalvados os casos
e^peeillcados na legislarão, as obras, serviços, compras e alienaçOes serüv) coniraiados mediaiue processo de licitação pública que assegure
Igualdade de cvaidiçOtes a lt)dos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçúcs dc pagamento, mantidas as condiçúes efetivas da
proposta, nos termos da lei. o qual somente permitirá as e.vigèncias de qualificaçáo técnica e econômica indi.spensáveis á garantia do cumprimento
das obrigações."

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



n.o 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação.

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação  e a exceção a contratação
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela
Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa  e inexigibilidade. De forma muito simples
e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue:

Quando a disputa for inviávei, o certame será inexigívei. De outro lado, a
dispensa pressupõe uma iicitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade
do iegislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigívei, conforme a
possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade,
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação.'^

Feitas essas considerações prévias, e levando-se em consideração o disposto
no art. 38, inc. VI e parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93, passa-se ao exame do caso
concreto.

A Dispensa se verifica sempre que, a licitação embora possível, em vistas da
viabilidade da competição, não se justifica em razão do interesse público.

Com efeito o artigo 24, inciso I da lei 8.666/93 dispõe:

Art. 24 - é dispensável a Licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
conjunta e concomitantemente;

Assim, dentre as autorizações legais encontra-se  a contratação para serviços e
compras cujo o custo não ultrapasse 10% do valor previsto na alínea "a", do inciso I, do artigo
23 da Lei 8.666/93.

No caso em apreço conforme orçamento apresentado  o valor da contratação é
no montante de R$ 25.575,25, ou seja, valor que encontra-se dentro do estabelecido na
legislação em regência, autorizando a realização de dispensa de licitação, tendo em vista a
atualização dos valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que
foi recepcionado na íntegra pelo TCE-PR, conforme se denota da Nota Técnica n° 1/2018 da
Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF), disponível no seguinte sítio eletrônico:
http://wwwl.tce.Dr.QOv.br/noticias/nota-tecnica-POsicionamento-do-tce-pr-sobre-novo5-
valQres-da-lei-de-licitacoes/6248/N.

Todavia na dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 24, é
imprescindível que o objeto não seja parcela de outro que deva ser regularmente
licitado.

Nesse sentido, o ensinamento de Mahno Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias
Rosa e Waldo Fazzio Júnior:

Não basta, pois, o pequeno valor do objeto a ser contratado. É imprescindível
que este não seja parcela de outro que deva ser regularmente licitado, ainda
que de forma sucessiva ou simultânea. Em conclusão, não é licito destacar
pequenas obras e serviços de ínfimo valor, de um conjunto de obras e serviços

- "MARINELA. Fernanda. Direito administrativo. 1 ed. Niterói; Impetus. 2013. p. 465-466.
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necessários ao bem comum, salvo se presentes inafastáveis razões de
natureza técnica, inclusive para maior competitividade (art. S® § 1°)

Assim, primeiramente é necessário aue a CPU verifique se não há a
ocorrência de fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que
os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem
a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras idênticas ou semelhantes (natureza
e/ou gênero).

Observa-se que encontra-se encartado aos autos a cotação de preços de
mercado, porém recomenda-se seja realizada pesquisa junto ao Banco de Preços.

Vale asseverar que a adequada pesquisa de preços  é essencial para aquilatar o
orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos
suficientes para acobertá-la, bem como garantir a melhor contratação pelo Ente Público.

Não é demais lembrar acerca da necessidade de comunicação da dispensa de

licitação à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, assim
como razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço.

Vê-se, portanto, que para além do requisito do objeto da contratação, é
imprescindível a publicação da dispensa na imprensa oficial, a justificativa da escolha do
contratado e, ainda, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de
possíveis superfaturamentos (pena de incidência do disposto no § 2° do art. 25 da Lei.
8.666/93)3.

Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de licitação
propriamente dito, a Administração não está totalmente livre para a escolha do contratado,
devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais
devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo de dispensa.

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos lidtatóríos,
passa a analisá-los, obletivamente:

Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa
prevista no art. 24, inc. II, da Lei n°. 8.666/93, em razão do seu objeto;

Justificativa de Preço: Denota-se da documentação juntada, que
houve pesquisa de oreco em 03 ftrês^ empresas distintas, pesquisa iunto ao Banco
de Preços e contratos com municípios vizinhos.

(i)

(ii)

Alerta-se que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas (TCU),
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiría eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende,
é salutar aue a Administração busaue ampliar sua base de consulta através de
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de
contratos recentes ou vigentes, como também o Banco de Preços.

'(...) § 2“ Na lüpólcsc deslo artigo e cm qualquer dos casos dc dispensa, se comprovado superlaluramemo. respondem solidariameme pelo dano
causado à Tazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
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Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no 4.561/2010-13 Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
a) A identificação do servidor responsável peia cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e
números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e
detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas.

Assim, a cotação apresentada se mostra razoável e adequada.

8.666/93, estabelece que a realização de(iii) Parecer Contábil: A Lei n
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil é
genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais para a
realização do processo l icitatório, no que tange às finanças públicas,

iv) Prazo de execução: O prazo de execução, vigência e pagamento encontra-
se previsto na minuta do contrato.

(v) Justificativa da Escolha: Consta do Termo de Referência a devida
justificativa (fundamentação) acerca da necessidade e adequação do objeto requerido, de
modo que a justificativa para a realização de Dispensa encontra-se no item 4 do termo de
referência.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

‘An. 18, I dal.Cn” 123/2006: An 6" do Decrclo if 6.204/2007 c art. 34 dal.ci iV 1 1 .488/2007,
' Lei iV 10 .‘^20/2002, an. 3". 1; Decreio n" 3 .S.S5/200Ü. ari 8L 111 a
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Ao exposto, em razão de que a administração pública não poderá afastar-se,
por exemplo, do cumprimento do art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei n. 8.666/93, que
exige expressamente "a razão da escolha do fornecedor ou executante", opino pelo envio dos
autos a autoridade competente para que proceda a devida justificativa.

Ainda no que diz respeito ao já mencionado art. 26, caput, da Lei de Licitações,
os casos de dispensa de licitação previstos a partir do inciso III do art. 24 devem ser,
necessariamente, justificados e comunicados dentro de três dias à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para
eficácia dos atos. Este indispensável requisito deverá ser providenciado depois de
aperfeiçoada a contratação.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela
VIABILIDADE da contratação direta, uma vez adotadas todas as providências assinaladas,
se abstendo da análise referente à conveniência e oportunidade, mediante Dispensa de

licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, sugerindo o
(re)encaminhamento dos autos à área técnica para suprimento dos pontos aqui abordados,
cumprindo realçar que, se a autoridade competente discordar das orientações emanadas
neste pronunciamento, deverá carrear aos autos as justificativas  necessárias para embasar a
celebração da pretendida avença.

Deve-se salientar, ainda, que a presente manifestação torna por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar
à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Ademais, os Procuradores Jurídicos já fizeram recomendação à CPL e demais
integrantes da Administração Municipal para que revisem o posicionamento quanto à adoção
de dispensa de licitação, visto que inúmeras dispensas de licitação foram realizadas
anteriormente e tal procedimento licitatório não  é regra, mas sim exceção e a sua realização
deve ser devidamente fundamentada, de modo que não caracterize falta de planejamento da
Administração Municipal.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

É 0 parecer que submeto à consideração superior.
Planalto/PR, 15 de setembrcvde 2021.

NDERSON KLAUCK

'âúrJtftld CO - OAB/PR n. 61.323
JO

Proci
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

u.iii».

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto-PR. 16 de setembro de 2021.

Luiz Carlos BoniDE:

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente a 2.1.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos e de

engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto - PR, junto

as Secretarias, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações

posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 013/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

h \ÁZ
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0074



:  MINISTÉRIO DA FAZENDA
'  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAUDE OCUPACIONAL LTDA
CNPJ: 26.234.397/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\AAVW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:34:31 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2022.

Código de controle da certidão; C623.5AD2.A794.56C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAUDE OCUPACIONAL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.234.397/0001-70

Certidão n°: 28454853/2021

Expedição: 16/09/2021, às 10:49:43

Validade: 14/03/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAUDE OCUPACIONAL

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob  o n° 26.234.397/0001-

70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior dona Resolução Administrativa n°

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtí? tst. jus .br
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
N^32132/2021

RAZAO SOCIAL: TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO  E SAUDE OCUPACIONAL LTDA

CNPJ: 26.234.397/0001-70

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 306530

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ: 20210272

ENDEREÇO: AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 1770 - SL03  Q 142 L 07A - CENTRO CEP: 85601000 Francisco Beltrão -
PR

ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial restrita  a consultas, Serviços de cartografia, topografia e geodésia, Serviços de

perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. Atividades dc fisioterapia. Atividade médica ambulatorial com recursos

para realização de exames complementares, Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente, Serviços de

arquitetura, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela

Secretaria Municipal da Fazenda. Fiea ressalvado  o direito de a Fazenda Pública do Município dc Francisco Beltrão cobrar

■quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA
DATA
FINALIDADE:
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHTJ5XCH9RBH

D E EM
D E VA

CONCORRÊNCIA

16/09/2021
1 5 / 1 1/2 0 2 I
LICITAÇÃO

ISSÃO:
LIDADE:

/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.frandscobeltrao.pr.gov.hr

Certidão

Qualquer rasura invalidará esle documento.

omitida pola l 6,09.'202 1 10:49:49gratuiiamcnlo iniernot om;
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16/09/2021 10:50 Consulta Regularidade do Empregador

Voitar imprimir

CAÊJíZA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão SocíahTR clinica de segurança do trabalho e saude ocupacional

Endereço:

26.234.397/0001-70

RUA AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 1770 / CENTRO / / / 85600-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não sen/irá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade:31/08/2021 a 29/09/2021

Certificação Número: 2021083102532130713097

Informação obtida em 16/09/2021 10:50:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.cai)0.goubr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 00781/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

-

^ A

AssTIVj

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°024984513-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.234.397/0001-70
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
—- natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/01/2022 ■ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gnv.hr

Página 1 de 1

Emitido via Memat Pública (16/09/2021 10:50:34)
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4^^ Alteração de Contrato Social

A R CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E
SAUDE OCUPACIONAL LTDA

CNPJ N." 26.234.397/0001-70

NIREN.° 41208460415

RODRIGO MASCHIO DE FREITAS, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, maior, nascido em 07/09/1986, empresário, natural de

Tapira-Pr., residente e domiciliado á Rua Diego Emanuel Prigol, 43, Bairro São

Cristovão, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-379, portador da cédula de identidade

RG n.° 8.406.366-5 SSP/PR, expedida em 02/04/2008  e CPF n.° 052.037.959-40,

ADEMIR ARLEN CARMINATTI, brasileiro, casado sob regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 22/04/1973, empresário, natural de Campos Novos - SC,
residente e domiciliado em Francisco Beltrão - Paraná, a Rua Valencia, n.“ 53, Bairro

Seminário, cep n.” 85.605-641, portador da RG n°. 8.813.738-8 do Instituto de

identificação do Paraná, expedida em 26/08/1999 e CPF n",732.836.659-15, Sócios

componentes da sociedade empresarial Itda, que gira sob o nome empresarial de A R

CLINICA DE SEGURANÇA DE TRABALHO E SAUDE OCUPACIONAL LTDA

- ME, inscrita no cnpj n.® 26.234.397/0001 -70, tendo sua sede e foro à Avenida Julio
Assis Cavalheiro, 1778, sala 01, Bairro Centro, Francisco Beltrão — Pr., CEP n.°

85.601-000, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.°

41208460415 em sessão no dia 26 de setembro de 2016, resolvem assim alterar e

consolidar seu contrato primitivo e posterior alteração, na melhor forma de direito e

sob as clausulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA -Ingressa na sociedade TAISE SIGNORINI,

brasileira, nascida em 22/05/1985, empresaria, natural de Juina-MT, casada sob

regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na Rua Diego Emanuel

Prigol, 43, Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-379, portadora

da cédula de identidade RG n.° 1471863-4 SSP/PR expedida em 13/07/2000 e CPF
n.^^ 002.664.751-67.

CLAUSULA SEGUNDA: A sócia ingressante declara ser conhecedora plena

da situação econômica e financeira da empresa.

CLAUSULA TERCEIRA: A sócia ingressante declaram sob as penas da lei,

que não está incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei, ou nas restrições legais

que possam impedi-los de exercer atividades mercantis.

CLAUSULA QUARTA - O sócio ADEMIR ARLEM CARMINATTI, que

possuía R$ 3.000,00 (três mil reais) dividido cm 3.000 (três mil) quotas no valor dc

R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, retira-se da sociedade vende e transfere à

TAISE SIGNORINI, R$ 3.000,00 (três mil reais) dividido em 3.000 (três mil) quotas

no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma; cujo pagamento a sócia adquirente o faz

neste ato em moeda corrente do país, bem como declara ter recebido dados os seus

0080



Página 2 de 7
2

4^ Alteração de Contrato Social

A R CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E
SAUDE OCUPACIONAL LTDA

CNPJ N26.234.397/0001-70

NIRE N.M 1208460415

direitos e haveres sociais perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a titulo

que for, nem na sociedade e nem do cessionário, dando-lhes plena, geral, rasa e
irrevogável quitação.

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação a cláusula 4^ do Contrato Social passa
a ter a seguinte distribuição entre os sócios;

NOME

RODRIGO MASCHIO DE FREITAS

TAISE SIGNORINl

TOTAL

QUOTAS %

3.000 50,00% R$ 3.000,00

3.000 50,00% R$ 3.000,00

6.000 100,00% R$ 6.000,00

VALOR

CLÁUSULA QUINTA — As quotas sociais são indivisíveis em relação da

sociedade, c não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor

de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLAUSULA SÉTIMA - Os socios declaram, sob as penas da lei, de que não

estão impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, dc

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato

Social do endereço da empresa de “ Avenida Julio Assis Cavalheiro, 1778, sala 01,

Bairro Centro, Francisco Beltrão - Pr., CEP n." 85.60 l-OOO”, passa a ser à “Avenida
Julio Assis Cavalheiro, 1770, Sala 03 Piso A, Bairro Centro, Francisco Beltrão - Pr.,
CEP n.“ 85.601-000”.

CLAUSULA NONA - Fica alterada o objeto social da empresa passa a ser “
Clinica de serviços de pcricia técnica relacionados a segurança do trabalho, clinica de

atividades de fisioterapia, clinica de atividades de terapia ocupacionaftreinamento em
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4^* Alteração de Contrato Social

A R CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E
SAUDE OCUPACIONAL LTDA

CNPJ N ° 26.234.397/0001-70

NIRE N.M 1208460415

desenvolvimento profissional e gerencial, serviços de cartografia, topografia e
geodesia, serviços de arquitetura, clinica medica de segurança do trabalho, medicina

do trabalho, realização de exames ocupacional, serviços de engenharia.”
CLAUSULA DÉCIMA - Fica alterado a Cláusula Primeira Contrato Social,

onde consta: A sociedade girará sob a denominação social de A R CLINICA DE

SEGURANÇA DO TRABALHO E SAUDE OCUPACIONAL LTDA, passa a ser: A

sociedade girará sob a denominação social de “T R CLINICA DE SEGURANÇA DO
TR.ABALHO E SAUDE OCUPACIONAL LTDA”.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Permanecem inalteradas as demais

cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em virtude das modificações ora

ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

T R CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E
SAUDE OCUPACIONAL LTDA - ME

CNPJ N.“ 26.234.397/0001-70

NIRE N.° 41208460415

RODRIGO MASCHIO DE FREITAS, brasileiro, casado sob regime dc

comunhão parcial de bens, maior, nascido em 07/09/1986, empresário, natural de

Tapira-Pr., residente e domiciliado á Rua Diego Emanuel Prigol, 43, Bairro São

Cristovão, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-379, portador da cédula de identidade

RG n.° 8.406.366-5 SSP/PR, expedida em 02/04/2008  e CPF n.** 052.037.959-40,

TAISE SiGNORINI, brasileira, nascida em 22/05/1985, empresaria, natural de Juina-

MT. casada sob regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na Rua

Diego Emanuel Prigol, 43, Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão - PR, CEP

85.601-379, portadora da cédula de identidade RG n.“ 1471863-4 SSP/PR expedida

em 13/07/2000 e CPF n.° 002.664.751 -67, Sócios componentes da sociedade que gira

sob 0 nome empresarial de T R CLINICA DE SEGURANÇA DE TRABALHO E

SAUDE OCUPACIONAL LTDA - ME, inscrita no cnpj n.^ 26.234.397/0001-70,

tendo sua sede e foro à Avenida Julio Assis Cavalheiro, 1778, sala 01, Bairro Centro,
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3"^ Alteração de Contrato Social

A R CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E
SAUDE OCUPACIONAL LTDA - ME

CNPJ N." 26.234.397/0001 -70

NIREN.M1208460415

Francisco Beltrão — Pr., CEP n.° 85.601-000, com seu contrato social arquivado
Junta Comerciai do Paraná sob n.“ 41208460415 em sessão no dia 26 de setembro de

2015, consolida-se o seu contrato social primitivo e posterior alteração.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de
“T R CLINICA DE SEGURANÇA E TRABALHO E SAUDE OCUPACIONAL
LTDA - ME”.

na

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem a sua sede à Avenida Julio

Assis Cavalheiro, 1770, Sala 03 Piso A, Bairro Centro, Francisco Beltrão — Pr., CEP
n.° 85.601-000

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto será de “ CLINICA DE SERVIÇOS

DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO,
CLINICA DE ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA, CLINICA DE ATIVIDADES

DE TERAPIA OCUPACIONAL,TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA,

TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVIÇOS DE ARQUITETURA,CLINICA

MEDICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO, MEDICINA DO TRABALHO,

REALIZAÇÃO DE EXAMES OCUPACIONAL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA”.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
dividido em 6.000 (seis mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:
NOME QUOTAS VALOR

3.000

3.000

6.000

3.000,00

3.000,00

6.000,00

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
concedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizará a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - O prazo de duração da sociedade  é indeterminado, e
iniciou suas atividades em 20 de Setembro de 2016.

RODRIGO MASCHIO DE FREITAS
TAISE SIGNORI

TOTAL

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio c restrita ao valor

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.
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3^^ Alteração de Contrato Social

A R CLÍNICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E
SAUDE OCUPACIONAL LTDA - ME

CNPJ N ° 26.234.397/0001-70

NIRE N.° 41208460415

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá à RODRIGO

MASCHIO DE FREITAS, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado

o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA NONA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que

não estão impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fc pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios

CLÁUSULA DÉCIMA U - Ao término de cada exercício social, em 31 de

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas.

CLAUSULA DÉCIMA 2“ - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es)
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA 3“ - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal. A título de “pró labore”, observadas as disposições regulamentadas
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA 4^ - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),

0 valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço especialmentc levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotados em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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3"^ Alteração de Contrato Social

A R CLÍNICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E
SAUDE OCUPACIONAL LTDA - ME

CNPJ N.‘’ 26.234.397/0001 -70

NIRE N.° 41208460415

CLAUSULA DÉCIMA 5" -DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA -

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos

termos da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA 6^ - Fica eleito o foro de Francisco Beltrão para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em

1 (uma), única via de igual teor.

Francisco Beltrão - Pr., 15 de Janeiro de 2021.

Rodrigo Maschio de Freitas
CPF n.° 052.037.959-40

Taise Signori
CPF n.° 002.664.751-67

Ademir Arlen Carminatti

CPF n".732.836.659-15

0085



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAUDE OCUPACiONAL

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

05203795940 RODRIGO MASCHIO DE FREITAS

83996044968 CLESIO GONZATTI

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2021 16:18 SOB N“ 20207807906.

PROTOCOLO: 207807906 DE 23/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100334324. CNPJ DA SEDE; 26234397000170.

NIRE: 41208460415. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/01/2021.

TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL LTDAJUNTA COMERCIAI
DO PaRANA'

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacil.pr.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à Comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infcrmando seus respectivos códigos de verificação. 0086



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
26.234.397/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2016

NOME EMPRESARIAL

TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAUDE OCUPACIONAL LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia (Dispensada *)
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AVJULIO ASSIS CAVALHEIRO

NÚMERO

1770
COMPLEMENTO

SALA 3 PISO A

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO
UF

85.601-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3523-6402

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL
-^^TIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/09/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** *á******

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/01/2021 às 19:43:44 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 040/2021

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE E
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de 2021, às 16:00hrs (dezesseis

horas), na sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros da

comissão de licitação nomeada pela Portaria n° 013/2021, reuniram-se para

proceder a análise e avaliação da documentação referente a DISPENSA DE

LICITAÇÃO SOB N° 040/2021, visando a Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços técnicos e de engenharia de segurança no trabalho na

Prefeitura Municipal de Planalto - PR. Constatou-se que 03 (três) empresas

apresentaram proposta, sendo elas: colocada TR CLINICA DE SEGURANÇA DO

TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA ME, com o valor total de R$ 25.575,25

(vinte e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), 2®

colocada FAROL 14 ASSESORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA, com o

valor total R$27.650,00 (vinte e sete mil seiscentos e cinquenta reais), 3® colocada

ENGTECHNE ASSESORIA E CONSULTORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

LTDA, com o valor total de R$29.685,50 (vinte e nove mil seiscentos e oitenta e

cinco reais e cinquenta centavos), Foram realizadas pesquisas no banco de preço e

com municípios vizinhos, afim de verificar o preço de mercado. Após analisar a

documentação, a comissão Julgadora constatou que os mesmos estavam em

consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação posterior. O critério de

julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a

presente ATA em única via que depois de assinada será remetida ao executivo.

'Xaocão
CARLA SABRINA f^ECH

ANA'^^
M^fríb

ELTER
MALINSKI

068.626.699-40
Presidente

ra
072.454.189-69
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°040/2021

PROCESSO N° 222/2021

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso I da Lei

8.666/93, Decreto Federal n° 9412/2018 e suas alterações posteriores, a despesa

abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos

e de engenharia de segurança no trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto - PR,

junto as Secretarias, para um período de 12 (doze) meses. Conforme abaixo segue:

Qtd R$ Unít. R$ TotalItem Und Descrição

Serviços a serem realizados:

- Elaboração do Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais
PPRA-2021/2022.

- Elaboração do Laudo Técnico

das Condições Ambientais do

Trabalho - LTCAT - 2021/2022;

Elaboração Programa de
Controle Médicos de Saúde -

PCMSO-2021/2022;

-  Elaboração do Laudo de
Insalubridade e Periculosidade -

LIP-2021/2022;

Elaboração do Perfil

Profissiográfico Profissional -

PPP-2021/2022;

- Curso de CIPA - NR 05 -

2021/2022 para treinamento e

implantação;

- AET- O objeto consiste na
elaboração
confecção e entrega de Analises
Ergonômicas do Trabalho - AET,
para os postos de trabalho da
Prefeitura Municipal de Planalto -
PR. e suas demais Unidades

implementação

Und
01 01 25.575,25 25.575,25
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município de

PLANALTO

Administrativas, compreendendo
no mínimo:

a) Elaboração do documento
base do Laudo Ergonômico,
contendo:

I. Elaboração da AET de acordo
com o perfil da Prefeitura
Municipal de Planalto - PR, bem
de acordo com as exigências da
NR-17, seus anexos e seu
Manual de Aplicação, as NBR
ISO n° 11.226:2013 e n° 11.228-

3:2014, versão corrigida para
2015, e ainda as NBR ISO n°
13962:2006, n° 13966:2008, n°
13961:2010, n° 13967:2011 e n°
15 786:2010, sem prejuízos a
utilização das demais normas
complementares e/ou auxiliares
que estabeleçam os parâmetros
de ergonomia e permitam a
adaptação das condições de
trabalho às características
psicofisiológicas
trabalhadores, de modo a
proporcionar o máximo de
conforto,
desempenho eficiente.

dos

segurança e

EMPRESA: TR CLINICA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE

OCUPACIONAL LTDA ME.

CNPJ N° 26.234.397/0001-70

Endereço: Av. JuIio Assis Cavalheiro, 1770, Sala 3, Centro, Francisco Beltrão - PR.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

Provenientes da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3oTermo de Dispensa n- 040/2021. Página 2
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'CiíTú^.'
município de
ELÃNAUD

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
0260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

VALOR TOTAL: R$ 25.575,25 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e

vinte e cinco centavos).

PRAZO DE ENTREGA:

A empresa contratada deverá executar os serviços conforme constante no

termo de referência, devendo iniciar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do

contrato, com vigência de 12 (doze) meses.

Os serviços contratados deverão ser concluídos no prazo máximo de 90 dias a

partir da assinatura do contrato

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após

a entrega do objeto, com apresentação da respectiva nota fiscal.

Planalto - PR. 16 de setembro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

RESUI.I ADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N" 040/2021

O município de planalto, com base no art. 24, inciso II
da Lei 8.666/93, Decreto Federal n" 9.412/2018 e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo
especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação dc serviços técnicos e de engenharia de segurança no
trabalho na Prefeitura Municipal de Planalto - PR.

EMPRESA: TR CLINICA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA ME.

VALOR: RS 25.575,25 (vinte e cinco mil quinhentos  e setenta
e cinco reais e vinte e cinco centavos).

DATA: 16 dc setembro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Idcntificador:FC3C267F
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